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PLANO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS DECRE-
TOU E EU SANCIONO A SEGUINTE:

LEI Nº 7334 de 23 de julho de 2015

Dispõe sobre a aprovação do Plano Muni-
cipal de Educação Para o próximo decênio 
e dá outras providências.

Art. 1º – Fica aprovado o Plano Municipal de 
Educação do Município de Petrópolis para o próximo 
decênio, em cumprimento à Lei Federal nº 13.005, 
de 25 de junho de 2014, na forma do Anexo Único, 
aprovado na IV Conferência Municipal de Educação, 
com as respectivas alterações e adaptações ao orde-
namento jurídico.

Parágrafo Único – As Metas e Estratégias previstas 
no Anexo Único desta Lei somente poderão ser cum-
pridas se atendidos os dispositivos da Constituição 
Federal, das Leis Orçamentárias e da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal.

Art. 2 º – São diretrizes do Plano Municipal de 
Educação: 

I – erradicação do analfabetismo; 

II – universalização do atendimento escolar; 

III – superação das desigualdades educacionais, 
com ênfase na promoção da cidadania e na erradica-
ção de todas as formas de discriminação; 

IV – melhoria da qualidade de ensino; 

V – formação para o trabalho e para a cidadania, 
com ênfase nos valores morais e éticos em que se 
fundamenta a sociedade; 

VI – promoção da educação em direitos humanos, 
à diversidade e à sustentabilidade socioambiental; 

VII – promoção humanística, cultural, científica e 
tecnológica do Município; 

VIII – estabelecimento de meta de aplicação 
de recursos públicos em educação, resultantes da 
receita de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino fundamental, da educação infantil e da 
educação inclusiva; 

IX – valorização dos profissionais de educação; 

X – difusão dos princípios da equidade e do 
respeito à diversidade; 

XI – fortalecimento da gestão democrática da 
educação e dos princípios que a fundamentam. 

Art. 3º – O Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamen-
tárias e os Orçamentos anuais do Município deverão 
ser formulados de modo a assegurar a consignação de 
dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, 
metas e estratégias do Plano Municipal de Educação.

Art. 4º – Para o monitoramento, controle e ava-
liação pretendidos nas metas e diretrizes instituídas 
pelo Plano Municipal de Educação, o Poder Executivo 
deverá produzir relatório de avaliação dos indicadores 
fixados nesta Lei, a cada 4 (quatro) anos.

Parágrafo Único – Caberá ao Poder Executivo 
produzir sistema de controle e acompanhamento, 
contínuo, para monitoramento, controle e avaliação 
das metas aprovadas.

Art. 5º – As despesas decorrentes da aprovação 
desta Lei correrão por conta de dotações próprias 
previstas em Orçamento.

Art. 6º – Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimen-
to da presente Lei competir, que a executem e a façam 
executar, fiel e inteiramente como nela se contém.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 23 de 
julho de 2015.
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INTRODUÇÃO

O Conselho Municipal de Educação (COMED) apresenta ao Exmo. Sr. Prefeito 
de Petrópolis o Plano Municipal de Educação de Petrópolis. Este Plano foi concebido 
com o objetivo de promover a melhoria da qualidade da Educação no município. 
Além da necessária elaboração do documento – em função de orientações advindas 
do Plano Nacional de Educação –, que preconiza uma atitude de enfrentamento 
às diversas nuances que compõem o cenário da Educação nas esferas estadual, 
municipal e privada na administração e na oferta de ensino na cidade, o Plano tem 
o compromisso de trazer para a sociedade petropolitana uma visão da realidade, 
não dissociada dos futuros caminhos e dos destinos da atividade educacional no 
município de Petrópolis.

A adequação do Plano Municipal de Educação de Petrópolis, instituído pela 
Lei nº 6709, de 15 de dezembro de 2009, publicado no Diário Oficial de 16 de 
dezembro de 2009, foi iniciada face ao disposto no artigo 8º da Lei Federal nº 
13005, de 25 de junho de 2014. Para a elaboração do novo Plano Municipal de 
Educação de Petrópolis foram compostas duas comissões, abaixo relacionadas:

– Comissão Coordenadora: AARON SAMPAIO SARAIVA DE OLIVEIRA
– Comissão Coordenadora: CAROLINE DA SILVA CHIAVAZZOLI
– Comissão Coordenadora: CLÁUDIA CARNEIRO FARIAS DA SILVA
– Comissão Coordenadora: MÔNICA VIEIRA FREITAS
– Comissão Coordenadora: ROSILENE RIBEIRO
– Comissão Coordenadora: ROSIMAR SILVEIRA PINTO 
– Comissão Coordenadora: VEREADOR ANDERSON JULIANO

– Comissão Técnica: AARON SAMPAIO SARAIVA DE OLIVEIRA
– Comissão Técnica: ADRIANA REGINA DE PAULA
– Comissão Técnica: ADRIANA PEREIRA DA CUNHA DE MENDONÇA SALIM
– Comissão Técnica: BIANCA DELLA NINA
– Comissão Técnica: DEISE DE CÁSSIA DA SILVA DE ALMEIDA PINTO
– Comissão Técnica: DRICA MADEIRA
– Comissão Técnica: JANE DO CARMO MACHADO
– Comissão Técnica: MÁRCIA RODRIGUES FERREIRA ALVES E FARIA
– Comissão Técnica: MÔNICA CHUNG CORRÊA TESCH
– Comissão Técnica: NILTON DOS ANJOS
– Comissão Técnica: RACHEL LEÃO DE OLIVEIRA PEREIRA
– Comissão Técnica: SILVIA BEATRIX TKOTZ
– Comissão Técnica: WANDA LÚCIA BORSATO DA SILVA

O documento, constituído por temas e estudos referentes aos segmentos e 
modalidades de ensino, aos profissionais da educação, ao financiamento e à gestão 
democrática da educação, contém também as relações de metas e estratégias que 
versam sobre os assuntos abordados. Foram contemplados os seguintes temas:

1) Educação Infantil;

2) Ensino Fundamental;

3) Ensino Médio;

4) Educação Superior;

5) Educação Especial;

6) Educação de Jovens e Adultos;

7) Educação Integral;

8) Qualidade na Educação Básica/IDEB;

9) Escolaridade e Diversidade;

10) Profissionais da Educação;

11) Gestão Democrática das Escolas;

12) Financiamento da Educação.

O Conselho Municipal de Educação acredita no esforço conjunto das comissões 
e de todos os outros participantes quando da construção deste documento, que 
oferece valorosa contribuição à Educação do município, sendo, portanto, capaz 
de nortear as ações educativas da cidade para a próxima década.

JELCY RODRIGUES CORRÊA JUNIOR
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Educação
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Tabela 1: Matrículas na Educação Infantil em Petrópolis 
- 2009 a 2014 -

 2009 2010 2011 2012 2013 2014 % Cresc

Estadual ..................0 ............ 0 .............0 ............0 .............0.............0 .................
Federal .....................0 ............ 0 .............0 ............0 .............0.............0 .................
Municipal ..........4928 ......5141 ...... 5475 ......5493 ......5977.......6563 .........33,2
Privada ..............3635 ......3778 ...... 3734 ......4187 ......4656.......4944 .........36,0
TOTAL .............8563 ..... 8919 ......9209 .....9680 ...10633....11507 ........ 34,4

Fonte: Inep/Educacenso

Tabela 2: Matrículas na Pré-Escola em Petrópolis 
- 2009 a 2014 -

 2009 2010 2011 2012 2013 2014 % Cresc

Estadual ............................. 0 ...........0 ...........0 ...........0 ........... 0 ...............
Federal ............................... 0 ...........0 ...........0 ...........0 ........... 0 ...............
Municipal ....... 3808 ..... 3814 .....3892 .....3768 .....4173 ..... 4366 ........ 14,7
Privada ........... 2333 ..... 2351 .....2315 .....2437 .....2525 ..... 2834 ........ 21,5
TOTAL ............ 6141 .....6165 .....6207 .....6205 .....6698..... 7200 ........17,2

Fonte: Inep/Educacenso

Tabela 3: Matrículas na Creche em Petrópolis 
- 2009 a 2014 -

 2009 2010 2011 2012 2013 2014 % Cresc

Estadual ............................. 0 ...........0 ...........0 ...........0 ........... 0 ...............
Federal ............................... 0 ...........0 ...........0 ...........0 ........... 0 ...............
Municipal ....... 1120 ..... 1327 .....1583 .....1725 .....1804 ..... 2197 ........ 96,2
Privada ........... 1302 ..... 1427 .....1419 .....1750 .....2131 ..... 2110 ........ 62,1
TOTAL ............ 2422 .....2754 .....3002 .....3475 .....3935..... 4307 ........77,8

Fonte: Inep/Educacenso

De acordo com as tabelas 1, 2 e 3, de 2009 a 2014, 
a média de crescimento na oferta de vagas da Educação 
Infantil nas redes de ensino que atendem a esse segmen-
to permite vislumbrar que a meta 1 do Plano Nacional de 
Educação poderá ser alcançada considerando:

Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-
-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade 
e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma 
a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crian-
ças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste plano.

População na faixa etária de 4 e 5 anos: 7.231 
crianças. População na faixa etária de 0 a 3 anos: 
13.599. (Fonte: IBGE – Censo de 2010).

Em 2014, nas 212 escolas que informaram no 
Educacenso que possuíam a Educação Infantil, tem-se 
a seguinte distribuição:

Tabela 4: Escolas com Educação Infantil em 2014

 Creche Pré-Escola

Municipal/Conveniada ...................................... 65 ............................... 138
Privada .............................................................. 47 ................................. 62
TOTAL ............................................................112 ...............................200

Fonte: Inep/Educacenso

1) EDUCAÇÃO INFANTIL

1.1. Diagnóstico: A Educação Infantil constitui um 
direito social da criança e de suas famílias, garantido 
na Constituição de 1988 da República Federativa do 
Brasil, e um dever do Estado. Segundo a Constituição:

Art. 7. São direitos dos trabalhadores urbanos 
e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social:

XXV – assistência gratuita aos filhos e dependentes 
desde o nascimento até cinco anos de idade em creches 
e pré-escolas. 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será 
efetivado mediante a garantia de:

IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças 
de zero a cinco anos de idade.

O dever do Estado para com a Educação Infantil, 
conquistado na Constituição de 1988, é reforçado 
pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDBEN), Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
que, pela primeira vez, a destaca como primeiro 
nível da Educação Básica, tendo como finalidade o 
desenvolvimento integral da criança até cinco anos de 
idade, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual 
e social, complementando a ação da família e da 
comunidade. De acordo com a LDBEN: 

Art. 30. A Educação Infantil será oferecida em: I – 
creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até 
três anos de idade; II – pré-escolas, para as crianças de 4 
(quatro) a 5 (cinco) anos de idade.

Tornada obrigatória para crianças de 4 e 5 anos a 
partir da Lei nº 12.796, de 04 de abril de 2013, a Educa-
ção Infantil revela-se como um momento fundamental 
para o desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos de 
idade, sob a competência dos municípios, que devem 
oferecê-la juntamente com o Ensino Fundamental. 

Sua importância encontra-se na construção da base 
para a formação de atitudes frente ao conhecimento e 
de habilidades necessárias para o contínuo desenvolvi-
mento da criança, o que implica o respeito a princípios 
de caráter ético, político e estético. Assim sendo, as cre-
ches e pré-escolas são espaços para explorar o mundo, 
fantasiar, brincar, ter acesso às fontes de informação, 
aos livros, à organização coletiva de tempo e espaço, 
convivência social, descoberta e troca de experiências. 

Mesmo com os avanços registrados em termos 
de aumento da matrícula, a Educação Infantil ainda 
enfrenta questões de ordem orçamentária, problemas 
relacionados ao atendimento da demanda populacio-
nal – em especial na faixa de 0 a 3 anos de idade –, 
à formação dos profissionais da educação que atuam 
no segmento e à infraestrutura dos prédios. 

1.2. Meta: (Meta 1/PNE) – Universalizar, até 2016, a 
educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 
(quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta 
de educação infantil em creches de forma a atender, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças 
de até 3 (três) anos até o final da vigência deste plano.

1.3. Estratégias:

1.3.1. Definir metas de expansão da Educação Infantil 
no Município considerando critérios para a supervisão, 
o controle e a avaliação da qualidade dos serviços 
oferecidos na Educação Infantil, no que diz respeito 
aos aspectos administrativos, pedagógicos, estruturais, 
de recursos humanos e de acesso;

1.3.2. Implantar uma política de expansão que assegu-
re, na rede pública, crescimento da oferta de vagas em 
creches, acompanhando o crescimento populacional 
e suprindo, gradativamente, o déficit acumulado;

1.3.3. Elaborar um Plano de Ação com estratégias para 
assegurar a ampliação da oferta de vagas na creche e 
na pré-escola, priorizando a inclusão de alunos com 
necessidades educacionais especiais;

1.3.4. Priorizar a construção e/ou aquisição de prédios 
destinados à oferta de Educação Infantil, ampliando 
consequentemente os recursos humanos especializa-
dos, bem como materiais e equipamentos adequados 
em regime de colaboração entre a União e o Estado. A 
expansão da rede pública municipal no que diz respei-
to à Educação Infantil deverá seguir o padrão nacional 
de qualidade, considerando as peculiaridades locais;

1.3.5. Construir prédios e/ou adequar os existentes 
destinados à Educação Infantil, de forma que, na vi-
gência do Plano, todos estejam organizados conforme 
os padrões de infraestrutura estabelecidos; 

1.3.6. Buscar ações políticas de incentivo à regu-
larização das instituições de Educação Infantil não 
regularizadas e à abertura de instituições privadas que 
poderão atender à demanda de alunos, prioritariamen-
te na faixa etária de 0 a 3 anos de idade;

1.3.7. Publicar, a cada ano, levantamento da demanda 
manifesta por educação para a população de 0 a 3 anos 
(creche) e de 4 e 5 anos (pré-escola) como forma de 
acompanhar, supervisionar e planejar o atendimento;

1.3.8. Articular a oferta de matrículas gratuitas em 
creches certificadas como entidades filantrópicas, con-
fessionais, sem fins lucrativos, para garantir a ampliação 
do atendimento às crianças de 0 a 3 anos de idade;

1.3.9. Priorizar o acesso à Educação Infantil e ofertar o 
atendimento educacional especializado complementar 

Petrópolis possui uma área de 811km2, distribuída em cinco distritos, representando 
1,8% da área total do Estado do Rio de Janeiro. Petrópolis possui aproximadamente 
295.863 habitantes (IBGE: Censo da população residente: 2010).O município 

possui uma das maiores taxas de urbanização do Estado, com 95,1% da população 
permanente residente na área urbana (IBGE: Censo da população residente: 2010).

A colonização de Petrópolis ocorreu com as concessões de terras a partir de 
1686. Das sucessões hereditárias e vendas a terceiros surgiram as Fazendas do Cór-
rego Seco, Itamarati, Samambaia, Corrêas, Quitandinha, Velasco e Morro Queimado.

No segundo decênio do século XVIII, com a abertura do atalho no Caminho 
Novo aberto por Soares Proença, ligando o Porto da Estrela com o Sítio de Garcia 
Rodrigues, atual Paraíba do Sul, mais colonos são atraídos para a região.

Portanto, a região onde atualmente se localiza Petrópolis era um lugar que ser-
via de passagem entre o Rio de Janeiro e Minas Gerais e que chamou à atenção de 
D. Pedro I por volta de 1830, levando-o a adquirir a Fazenda do Córrego Seco pela 
quantia de vinte contos de réis, acrescida no ano seguinte da gleba no Alto da Serra. 
Com a abdicação de D. Pedro I em 1831, essas propriedades ficam arrendadas até 
1842. Após a morte de D. Pedro I, foram passadas às mãos de seu filho, D. Pedro II e, 
graças ao Major Júlio Frederico Koeler, engenheiro do exército de Sua Majestade, e 
de Paulo Barbosa, mordomo da Casa Imperial, a então fazenda ganhou um arrojado 
plano urbanístico que resultou na fundação da cidade em 16 de março de 1843.

Características desse projeto podem ser apreciadas ainda hoje quando se ca-
minha pelas ruas do Centro Histórico, outrora sede da Fazenda do Córrego Seco, 
e em cujo coração encontra-se o Museu Imperial.

Numa época em que o pioneirismo dava o tom da História, Petrópolis abriu os 
braços para imigrantes alemães, italianos e portugueses, entre outros. Os alemães 
tiveram participação fundamental na construção da primeira estrada de ferro brasileira, 
inaugurada pelo Barão de Mauá em 1854, ligando o Porto de Mauá à Raiz da Serra, 

facilitando, assim, o acesso a Petrópolis. A Estrada União e Indústria foi a primeira estra-
da de rodagem brasileira, inaugurada em 1861, ligando Petrópolis a Juiz de Fora, MG.

Mesmo com a Proclamação da República e o exílio da Família Imperial, Petrópolis 
soube manter seu prestígio, sendo, inclusive, capital do estado de 1894 a 1903. 
Aqui foi assinado o tratado que anexava o estado do Acre ao território brasileiro. A 
partir de 1904, a antiga residência do Barão do Rio Negro torna-se casa de veraneio 
dos Presidentes da República. Em 1928, a cidade seria a primeira no país a receber 
uma rodovia asfaltada, a Washington Luiz, ligando o Rio de Janeiro a Petrópolis.

A Cidade Imperial, como é conhecida, também se tornou o reduto preferido 
de artistas, intelectuais e nobres, que aqui se instalaram em suntuosas mansões 
ou em curiosas residências. É o caso de Santos Dumont, de Rui Barbosa, do Barão 
do Rio Branco, de Nair de Tefé, entre outros.

O processo industrial deu-se no começo com atividades caseiras alimentares, 
desenvolvendo-se, por exemplo, na região da Mosela, a indústria de conservas. A esta 
se agrega a produção de manteiga e queijo, que foram exportados para a Província do 
Rio de Janeiro. Afora as indústrias alimentares, os colonos se dedicavam às atividades 
de serraria, especializando-se também na construção de carroças, sendo esta incremen-
tada com a inauguração da linha de diligências entre Petrópolis e Juiz de Fora (MG).

No período entre 1900-1930, é verificado um considerável aumento nos setores 
de produção manufaturada petropolitana. Neste período, sedimenta-se o setor 
industrial têxtil, desdobrando-se nas próximas três décadas em roupas em geral, 
calçados galões, meias, rendas, etc.

Os atuais vetores do crescimento da economia petropolitana estão materializa-
dos na expansão do turismo, nos setores de comércio e serviços, além da expressiva 
contribuição para o desenvolvimento econômico do município de empresas do porte 
da GE-Celma, Dentsply, Huyck, Karl Zeins, Aalborg, Werner, Cervejaria Itaipava, 
Cervejaria Bohemia, entre outras.
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ou suplementar aos alunos com deficiência, transtor-
nos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, assegurando a educação bilíngue para 
as crianças surdas e a transversalidade da educação 
especial nessa etapa da Educação Básica;

1.3.10. Ampliar gradativamente escolas de Educação 
Infantil em tempo integral para todas as crianças de 0 
a 5 anos, de acordo com o estabelecido nas Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil e, no 
caso da rede municipal, conforme orçamento previsto 
no regime de colaboração com Estado e União;

1.3.11. Fortalecer o acompanhamento e o monitora-
mento do acesso e da permanência das crianças na 
Educação Infantil, em especial dos beneficiários de 
programas de transferência de renda, em colaboração 
com as famílias e com os órgãos públicos de assistência 
social, saúde e proteção à infância;

1.3.12. Promover a busca ativa de crianças em idade 
correspondente à Educação Infantil, em parceria com 
órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção 
à infância, preservando o direito de opção da família 
em relação às crianças de até 3 (três) anos;

1.3.13. Auditar, a cada ano, os problemas referentes 
à autorização para funcionamento das instituições de 
Educação Infantil e determinar o prazo de 1 ano, a 
partir da auditoria, para a implementação dos ajustes 
necessários à legalização;

1.3.14. Implantar, até o segundo ano de vigência deste 
Plano, avaliação da Educação Infantil, a ser realizada a 
cada 2 anos, com base nos Indicadores de Qualidade 
para a Educação Infantil;

1.3.15. Promover a formação inicial e continuada 
dos profissionais da Educação Infantil, garantindo, 
progressivamente, o atendimento por profissionais 
com formação superior;

1.3.16. Incentivar e criar estratégias organizacionais e 
estruturais para a ampliação de momentos destinados 
à formação continuada de professores na própria 
escola onde atuam.

1.3.17. Promover a educação ambiental na educação 
infantil, trazendo os primeiros conceitos de prevenção 
de forma prática.

2) ENSINO FUNDAMENTAL

2.1. Diagnóstico: No que tange às responsabilidades 
dos entes federados para com os níveis de ensino da 
Educação Básica, e, especialmente, para com o Ensino 
Fundamental, a Constituição Federal de 1988, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 14/1996, 
determina que “os Municípios atuarão prioritariamen-
te no Ensino Fundamental e na Educação Infantil” 
(Art. 211, § 2º), e que “os Estados e o Distrito Federal 
atuarão prioritariamente no Ensino Fundamental e 
Médio” (Art. 211, § 3º). A Carta de 1988, ao apre-
sentar o Ensino Fundamental como responsabilidade 
de ambas as instâncias subnacionais, estabelece ainda 
que, na organização de seus sistemas de ensino, os 
Estados e os Municípios, deverão definir estratégias de 
colaboração, de modo a assegurar a universalização 
desse nível de ensino (Art. 211, § 4º).

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
clarifica o texto constitucional ao apresentar que os 
municípios devem “oferecer a Educação Infantil em 
creches e pré-escolas, e, com prioridade, o Ensino 
Fundamental” (Art. 11, inciso V), e que os governos 
estaduais devem ”assegurar o Ensino Fundamental 
e oferecer, com prioridade, o Ensino Médio” (Art. 
10, inciso IV). A LDBEN, com redação dada pela Lei 
n° 11.274/2006, também estabelece que, a partir 
de 2010, o Ensino Fundamental deverá ter duração 
de 9 anos, com matrícula obrigatória aos 6 anos de 
idade (Art. 32). 

Com a intenção de realizar um diagnóstico 
estatístico da situação do Ensino Fundamental em 
Petrópolis, buscando, entre outros aspectos, as in-
formações sobre o número de matrículas e número 
de escolas que oferecem o segmento, apresentam-se 
as tabelas que seguem:

Nas tabelas a seguir, verificam-se apenas as matrículas 
na modalidade regular do Ensino Fundamental, excluindo-
-se também as matrículas nas turmas multisseriadas.

Tabela 5: Matrículas no Ensino Fundamental 
 2009 a 2014 -

 2009 2010 2011 2012 2013 2014 % Cresc

Estadual ............3398 ......2804 ...... 2459 ......1941 ......1809.......1424 ........-58,1
Federal .....................0 ............ 0 .............0 ............0 .............0.............0 .................
Municipal ........39789 ....36241 .... 32302 ....30948 ....29504.... 28391 ........-28,6
Privada ..............7248 ......6986 ...... 8975 ......9373 ......9631.......9820 .........35,5
TOTAL ...........50435 ...46031 ... 43736 ...42262 ...40944....39635 .......-21,4

Fonte: Inep/Educacenso

 Tabela 6: Matrículas no Ensino Fundamental 
– Anos Iniciais – de 2009 a 2014

 2009 2010 2011 2012 2013 2014 % Cresc

Estadual ..............657 ........381 .........118 ............1 .............0.............0 ......-100,0
Federal .....................0 ............ 0 .............0 ............0 .............0.............0 .................
Municipal ........22527 ....20423 .... 18662 ....17617 ....16633.... 15979 ........-29,1
Privada ..............3895 ......3621 ...... 4398 ......4749 ......4912.......5077 .........30,3
TOTAL ...........27079 ...24425 ... 23178 ...22367 ...21545....21056 .......-22,2

Fonte: Inep/Educacenso

Tabela 7: Matrículas no Ensino Fundamental 
– Anos Finais – de 2009 a 2014

 2009 2010 2011 2012 2013 2014 % Cresc

Estadual ............2741 ......2423 ...... 2341 ......1940 ......1809.......1424 ........-48,0
Federal .....................0 ............ 0 .............0 ............0 .............0.............0 .................
Municipal ........17262 ....15818 .... 13640 ....13331 ....12871.... 12412 ........-28,1
Privada ..............3353 ......3365 ...... 4577 ......4624 ......4719.......4743 .........41,5
TOTAL ...........23356 ...21606 ... 20558 ...19895 ...19399....18579 .......-20,5

Fonte: Inep/Educacenso

 Em relação às matrículas, observa-se que tanto 
na Rede Estadual de Ensino, como na Rede Municipal 
de Ensino há um decréscimo das matrículas no Ensino 
Fundamental, tanto nos Anos Inicias, como nos Anos 
Finais, enquanto na Rede Privada há um aumento de 
matrículas no período observado, embora nos anos de 
2013 e 2014, o crescimento seja quase insignificante.

 Na Rede Estadual, a explicação poderia decorrer 
da necessidade de aumentar as matrículas do Ensino 
Médio em cumprimento ao preceito constitucional, 
em detrimento das matrículas do Ensino Fundamental. 
Entretanto, em relação à Rede Municipal de Ensino, 
não há estudos sobre o assunto; fatores como a di-
minuição da taxa de natalidade desde os anos inicias 
da década de 2000, assim como a possível transfe-
rência de alunos da rede pública para a rede privada, 
na busca de uma possível melhoria na qualidade de 
ensino, associada ao aumento da renda da população, 
poderiam justificar o decréscimo nessas matrículas.

Tabela 8: Escolas com Ensino Fundamental em Petrópolis – 2014

 Anos Iniciais Anos Finais

Estadual .............................................................. 0 ................................... 8
Municipal/Conveniada .................................... 101 ................................. 74
Privada .............................................................. 42 ................................. 36
TOTAL ............................................................143 ...............................118

Fonte: Inep/Educacenso

Na tabela 8, observa-se o reflexo na queda do 
número de matrículas na Rede Estadual de Ensino, em 
que apenas 8 escolas atendem ao Ensino Fundamental. 

De acordo com dados do IBGE, no Censo de 2010, 
Petrópolis tinha cerca de 97,6% da população na faixa 
etária de 6 a 14 anos que frequentavam a escola. 
Mesmo com esse percentual, a média do município 
ainda é inferior às médias do Brasil: 98,4% e do Rio 
de Janeiro: 99,2%.

Além da questão do atendimento, é necessário 
apontar os indicadores do município sobre a qualidade 
do ensino ofertado. Assim, nas próximas tabelas, vere-
mos resultados consignados sobre a distorção idade/
série e as taxas de rendimento escolar, de acordo com 
a dependência administrativa.

Tabela 9: Taxas de Distorção Idade/Série – 2014

 Anos Iniciais Anos Finais

Estadual ..............................................................-- ................................. 52
Municipal ....................................................... 29,3 .............................. 43,6
Privada ............................................................. 6,5 .............................. 13,2

Fonte: Inep/Educacenso

Tabela 10: Taxas de Aprovação – 2013

 Anos Iniciais Anos Finais

Estadual ..............................................................-- .............................. 80,4
Municipal ....................................................... 86,2 .............................. 76,3
Privada ........................................................... 96,4 .............................. 90,2

Fonte: Inep/Educacenso

Tabela 11: Taxas de Reprovação – 2013

 Anos Iniciais Anos Finais

Estadual ..............................................................-- .............................. 15,6
Municipal ....................................................... 13,3 .............................. 21,8
Privada ............................................................. 3,5 ................................ 9,4

Fonte: Inep/Educacenso

Tabela 12: Taxas de Abandono – 2013

 Anos Iniciais Anos Finais

Estadual ..............................................................-- ................................... 4
Municipal ......................................................... 0,5 ................................ 1,9
Privada ............................................................. 0,1 ................................ 0,4

Fonte: Inep/Educacenso

As tabelas 9, 10, 11 e 12 apontam informações 
sobre o Ensino Fundamental que podem influenciar 
fatores como o número de anos de escolaridade dos 
alunos no alcance das metas do IDEB, no crescimento 
ou na redução de matrículas no segmento, assim como 
mostram indicadores alarmantes principalmente na 
distorção idade/série, o que demanda uma série de 
estratégias para diminuir essa taxa. A Rede Estadual, 
mesmo tendo poucas matrículas no segmento, deve 
pensar ações para que os alunos em defasagem 
possam concluir o Ensino Fundamental no menor 
tempo possível, assim como, a Rede Municipal deve 
prever ações que possam reduzir a grande taxa de 
reprovação, principalmente nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental. 

2.2. Meta: (Meta 2/PNE) – Universalizar o ensino 
fundamental de 9 (nove) anos para toda a população 
de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo 
menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos 
concluam essa etapa na idade recomendada, até o 
último ano de vigência deste plano.

2.3. Estratégias: 

2.3.1. Estimular a busca ativa de crianças e adolescen-
tes fora da escola em parceria com órgãos públicos 
de assistência social, saúde e proteção à infância, 
adolescência e à juventude;

2.3.2. Manter e ampliar a oferta de transporte escolar 
nas zonas rurais, quando necessário, e em locais de difícil 
acesso, de forma a garantir a escolarização dos alunos;

2.3.3. Ampliar progressivamente a jornada escolar obje-
tivando oferecer atividades diferenciadas, com previsão 
de professores e funcionários em número suficiente;

2.3.4. Assegurar a ampliação da oferta de matrículas 
na rede pública municipal, considerando o máximo 
de alunos por turma previsto no regimento escolar 
da Rede Municipal de Ensino e em consonância com 
a Lei Municipal nº 6.870/2011;

2.3.5. Promover fóruns para a discussão da qualidade 
do ensino com a finalidade de assegurar sua melhoria 
progressiva, bem como para a discussão e a avaliação 
dos projetos pedagógicos desenvolvidos pelas escolas 
das redes pública e privada;

2.3.6. Regularizar o fluxo escolar por meio de progra-
mas de aceleração da aprendizagem e de recuperação 
paralela no decorrer dos bimestres, com garantia da 
qualidade do processo de aprendizagem;

2.3.7. Garantir o funcionamento de escolas públicas 
municipais dentro dos padrões básicos de infraestru-
tura para o Ensino Fundamental, incluindo:

a) espaço, iluminação, insolação, ventilação, água potável, 
rede elétrica, segurança e temperatura ambiente;

b) instalações sanitárias e para higiene;

c) espaços para atividades físicas, recreação, bibliotecas/
salas de leitura e serviço de merenda escolar;

d) adaptação dos edifícios escolares para o atendimento 
dos alunos com necessidades educacionais especiais;
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esse nível seja parte da Educação Básica, a Lei nº 12.796, 
de 04 de abril de 2013 praticamente torna obrigatório 
esse segmento da Educação Básica quando prescreve:

Art. 1º – A Lei nº9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:... 

“Art. 4º – ...

I – educação básica obrigatória e gratuita dos 4 
(quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, organizada 
da seguinte forma:

O Ensino Médio integra a etapa do processo 
educacional que se considera básica para o exercício 
da cidadania, base para o acesso às atividades produ-
tivas, para o prosseguimento nos níveis mais elevados 
e complexos de educação e para o desenvolvimento 
pessoal, referido à sua interação com a sociedade e sua 
plena inserção nela, ou seja, que “tem por finalidades 
desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação 
comum indispensável para o exercício da cidadania e 
fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em 
estudos posteriores” (Art.22, Lei nº 9.394/96).

A LDBEN explicita que o Ensino Médio é a “etapa 
final da educação básica” (Art.36), o que concorre para 
a construção de sua identidade. O Ensino Médio passa a 
ter característica de terminalidade, o que significa asse-
gurar a todos os cidadãos a oportunidade de consolidar 
e aprofundar os conhecimentos adquiridos no Ensino 
Fundamental, aprimorar o educando como pessoa 
humana, possibilitar o prosseguimento de estudos, ga-
rantir a preparação básica para o trabalho e a cidadania, 
dotar o educando dos instrumentos que lhe permitam 
“continuar aprendendo”, tendo em vista o desenvolvi-
mento da compreensão dos “fundamentos científicos e 
tecnológicos dos processos produtivos” (Art.35, I a IV).

Nessa perspectiva, o Ensino Médio, como parte 
da educação escolar, “deverá vincular-se ao mundo 
do trabalho e à prática social” (Art.1º § 2º da Lei nº 
9.394/96). Essa vinculação é orgânica e deve conta-
minar toda a prática educativa escolar. Em suma, a Lei 
estabelece uma perspectiva para esse nível de ensino 
que integra, numa mesma e única modalidade, fina-
lidades até então dissociadas, para oferecer, de forma 
articulada, uma educação equilibrada com funções 
equivalentes para todos os educandos.

Petrópolis conta, atualmente, com um total de 
43 escolas de Ensino Médio, sendo 10 Estaduais, 01 
Municipal e 32 Privadas. Apesar do maior número de 
escolas privadas, as escolas estaduais respondem por 
cerca de 60% das matrículas. Além desse cômputo, 
há de se contabilizar a oferta de vagas na modalidade 
de Educação Profissional de Nível Técnico pelo SENAI 
e pelo SENAC, pelo Instituto Superior de Tecnologia 
em Ciência da Computação de Petrópolis (IST), pelo 
Centro Federal de Educação Tecnológica (CEFET) e por 
outras escolas privadas com cursos profissionalizantes.

Tabela 13: Matrículas no Ensino Médio – 2009 a 2014

 2009 2010 2011 2012 2013 2014 % Cresc

Estadual ....... 8352 ... 8659 ....8610 ....7909 ....7876 ....7637 ........-8,6
Federal ..............79 ......118 ......120 ......103 ......107 ........51 ..... -35,4
Municipal ....... 882 ......839 ......743 ......788 ......675 ......758 ..... -14,1
Privada ......... 3785 ... 3685 ....4162 ....3984 ....4542 ....4304 .......13,7
TOTAL ....... 13098 . 13301 . 13635 . 12784 ..13200 ..12750 ........-2,7

Fonte: Inep/Educacenso

Tabela 14: Matrículas no Ensino Médio – Formação Geral 
- 2009 a 2014 -

 2009 2010 2011 2012 2013 2014 % Cresc

Estadual ....... 8157 ... 8369 ....8324 ....7672 ....7668 ....7407 ........-9,2
Federal ................0 ..........0 ..........0 ..........0 ..........0 ..........0 ..............
Municipal ....... 882 ......839 ......743 ......788 ......675 ......758 ..... -14,1
Privada ......... 3067 ... 3031 ....3169 ....2973 ....3068 ....3065 ........-0,1
TOTAL ....... 12106 . 12239 . 12236 . 11433 ..11411 ..11230 ........-7,2

Fonte: Inep/Educacenso

Tabela 15: Matrículas no Ensino Médio – Nível Técnico 
- 2009 a 2014 -

 2009 2010 2011 2012 2013 2014 % Cresc

Estadual ......... 195 ......290 ......286 ......237 ......208 ......230 .......17,9
Federal ..............79 ......118 ......120 ......103 ......107 ........51 ..... -35,4
Municipal ............0 ..........0 ..........0 ..........0 ..........0 ..........0 ..............
Privada ........... 718 ......654 ......993 ....1011 ....1474 ....1239 .......72,6
TOTAL ........... 992 ... 1062 ....1399 ....1351 ....1789 ....1520 .......53,2

Fonte: Inep/Educacenso

e) atualização e ampliação do acervo das bibliotecas/
salas de leitura;

f) mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos;

g) telefone e serviço de reprodução de textos;

h) informática e equipamento multimídia para o 
ensino; 

i) sala de recursos multifuncionais.

2.3.8. Fomentar atividades de estímulo às habilidades 
desportivas através de certames e concursos estaduais;

2.3.9. Incentivar a participação dos pais ou responsá-
veis no acompanhamento das atividades escolares dos 
filhos por meio do estreitamento das relações entre as 
escolas e as famílias;

2.3.10. Reduzir gradativamente as classes multisse-
riadas;

2.3.11. Garantir a todas as escolas com Ensino Fun-
damental aulas de Educação Física, Arte e Ensino 
Religioso semanais, ministradas por professores habi-
litados, articuladas com os projetos pedagógicos das 
instituições; respeitando, no caso do Ensino Religioso, 
a pluralidade e diversidade cultural religiosa do Brasil, 
vedada qualquer forma de proselitismo; 

2.3.12. Fortalecer o acompanhamento e o monitora-
mento do acesso, da permanência e do aproveitamento 
escolar dos beneficiários de programas de transferência 
de renda, bem como das situações de discriminação, 
preconceitos e violências na escola, visando ao esta-
belecimento de condições adequadas para o sucesso 
escolar dos alunos, em colaboração com as famílias 
e com órgãos públicos de assistência social, saúde e 
proteção à infância, adolescência e juventude;

2.3.13. Propiciar transporte escolar gratuito para os 
alunos das redes públicas de ensino a fim de atender 
às atividades extracurriculares previstas no Projeto 
Político Pedagógico;

2.3.14. Incentivar e criar estratégias organizacionais e 
estruturais para a ampliação de momentos destinados 
à formação continuada de professores na própria 
escola onde atuam.

2.3.15. Promover a educação ambiental no ensino 
fundamental, evoluindo e aprimorando a prática dos 
ensinos preventivos do meio ambiente.

2.4. Meta: (Meta 5/PNE) – Alfabetizar todas as 
crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano 
do ensino fundamental.

Obs: Meta atingida (Fonte: IBGE/Pesquisa Nacional por 
Amostra de Domicílios (PNAD) – 2013

2.4.1. Manter os processos pedagógicos de Alfabe-
tização realizados através do Programa Nacional de 
Alfabetização na Idade Certa, articulando-os com 
as estratégias desenvolvidas na pré-escola a fim de 
garantir a alfabetização plena de todas as crianças;

2.4.2. Desenvolver programas de atendimento dife-
renciado para os alunos com defasagem idade-série;

2.4.3. Ampliar progressivamente a jornada escolar, obje-
tivando oferecer atividades diferenciadas, com previsão 
de professores e funcionários em número suficiente;

2.4.4. Criar instrumentos de avaliação diagnóstica em 
rede e manter aqueles existentes em colaboração com o 
Estado e a União, a fim de implementar medidas peda-
gógicas para a continuidade do processo de alfabetização 
de todos os alunos até o 3º ano do Ensino Fundamental;

2.4.5. Promover e estimular a formação inicial e conti-
nuada de professores para a alfabetização de crianças, 
com o conhecimento de novas tecnologias educacionais 
e práticas pedagógicas inovadoras, estimulando a arti-
culação entre programas de pós-graduação e ações de 
formação continuada de professores para a alfabetização; 

3) ENSINO MÉDIO

3.1. Diagnóstico: Após a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDBEN), Lei nº 9.394/96, conferir 
uma nova identidade ao Ensino Médio determinando que 

As tabelas 13, 14 e 15 apresentam algumas redu-
ções de matrículas no Ensino Médio, em que fatores 
como a redução da população na faixa etária, a trans-
ferência de alunos que estavam na Formação Geral e 
optaram pela modalidade de Nível Técnico, assim como 
a transferência de alunos da rede pública para a rede 
privada, podem justificar essas reduções de matrículas. 
Observa-se ainda o crescimento das matrículas na Rede 
Privada, notadamente no Ensino Médio de Nível Técnico.

 Com isso, prevê-se que o cumprimento da meta 3 
do Plano Nacional de Educação, em seu primeiro indi-
cador: “universalizar, até 2016, o atendimento escolar 
para toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) 
anos”..., no município de Petrópolis, não será facilmen-
te atingido, mesmo considerando a taxa de 88,8% de 
alunos matriculados na faixa etária indicada nesse nível 
de ensino. A considerar ainda que, com uma taxa líqui-
da de menos de 50% de matrículas no Ensino Médio, 
haverá dificuldades para atingir o segundo indicador da 
meta: “elevar, até o final do período de vigência deste 
PNE, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 
85% (oitenta e cinco por cento)”.

Dentro da realidade da Rede Estadual em Petró-
polis que, por seu dever constitucional, é a principal 
responsável pelo Ensino Médio gratuito, percebe-se 
uma enorme dependência das políticas públicas es-
taduais e federais. 

Até hoje, a Rede Estadual em nosso município 
tem conseguido absorver a demanda de vagas para 
o Ensino Médio, tendo sido detectada ociosidade de 
matrículas no turno da tarde.

A idade recomendada para esse nível de ensino é 
de 15 (quinze) anos para o 1º ano, 16 (dezesseis) para 
o 2º ano e 17 (dezessete) para o 3º ano. Um desafio a 
ser enfrentado é o alto índice de reprovação (10,5%), 
acarretando distorção idade/série, que na Rede Esta-
dual de Ensino, por exemplo, está em cerca de 50% 
dos alunos matriculados em 2014. 

Tabela 16: Taxas de Rendimento no Ensino Médio – 2013

Dependência Aprovação Reprovação Abandono

Estadual ....................................83,1 ..................... 10,9 ........................... 6
Municipal ..................................76,6 ..................... 17,8 ........................ 5,6
Privada ......................................91,2 .......................... 8 ........................ 0,8
Total ..........................................84,9 ..................... 10,5 ........................ 4,6

Fonte: Inep/Educacenso

Tabela 17: Taxas de Distorção Idade/Série – 2014

Dependência Distorção

Estadual ............................................................................................... 48,8
Municipal ............................................................................................. 33,4
Privada ................................................................................................. 15,4
Total ..................................................................................................... 30,3

Fonte: Inep/Educacenso

Um dos fatores da evasão decorre de o aluno, na 
maioria das vezes, trabalhar, o que gera incompatibilidade 
do horário com as demandas da escola, bem como des-
valorização da educação frente ao mundo do trabalho. 

 

3.2. Meta: (Meta 3/PNE) – Universalizar, até 2016, 
o atendimento escolar para toda a população de 15 
(quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final 
do período de vigência deste plano, a taxa líquida 
de matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e 
cinco por cento).

3.3. Estratégias: Em Petrópolis, na Rede Municipal de 
Ensino, há somente uma escola que oferece o Ensino 
Médio. As estratégias a seguir são prioritariamente de 
competência do Sistema Estadual de Ensino.

3.3.1. Estimular e garantir que todos os alunos egres-
sos do Ensino Fundamental tenham acesso ao Ensino 
Médio e permanência neste;

3.3.2. Implantar medidas pedagógicas e de infraestru-
tura que consolidem a identidade do Ensino Médio, 
no sentido de oferecer uma escola significativa para 
o aluno, com uma proposta curricular e de atividades 
diversificadas para atender aos diferentes focos de 
interesse humano conforme o estabelecido nas Dire-
trizes Curriculares para o Ensino Médio;
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3.4. Meta: (Meta 11/PNE) – Triplicar as matrículas da 
educação profissional técnica de nível médio, assegu-
rando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cin-
quenta por cento) da expansão no segmento público.

3.5. Estratégias:

3.5.1. Ampliar a oferta de Educação Profissional Téc-
nica de nível médio, no prazo de vigência deste plano, 
na forma de Ensino Médio Integrado como proposta 
para aliar a Educação Básica à Educação Profissional 
e Tecnológica, tendo como eixos o trabalho, a ciên-
cia e a cultura, visando a uma formação integral do 
indivíduo, respeitando os Arranjos Produtivos Locais 
(APLs), em parceria ou convênios com instituições 
públicas ou privadas;

3.5..2. Ampliar a oferta de matrículas gratuitas de 
Educação Profissional Técnica de nível médio pelas 
entidades privadas de formação profissional vinculadas 
ao sistema sindical e entidades sem fins lucrativos;

3.5.3. Garantir o comprometimento da Educação 
Profissional com a educação inclusiva, agregado à 
valorização do educador e do educando, permitindo 
a acessibilidade, flexibilização e adaptação curricular 
e a avaliação diferenciada adequada às especificida-
des das necessidades de cada um, seja definitiva ou 
circunstancial;

3.5.4. Assegurar a expansão do estágio na Educação 
Profissional Técnica de nível médio preservando-se 
seu caráter pedagógico integrado ao itinerário for-
mativo do aluno, visando à formação de qualificações 
próprias da atividade profissional, à contextualização 
curricular e ao desenvolvimento da juventude por 
meio da criação de uma política de incentivo fiscal à 
iniciativa privada;

3.5.5. Estimular, por meio da realização de parcerias, 
o cumprimento pelas empresas públicas e privadas da 
Lei do Aprendiz, Lei Federal nº 10.097, de 19/12/2000, 
que oportuniza aos adolescentes entre 14 (quatorze) 
e 18 (dezoito) anos, matriculados em unidades de 
ensino, um contrato de aprendizagem condizente 
com a sua condição de aluno em fase de formação 
para o mundo do trabalho, bem como ampliar os 
programas de parceria para oferta de vagas de estágio 
remunerado;

3.5.6. Fomentar a expansão da oferta de Educação 
Profissional Técnica de nível médio na modalidade 
de educação a distância para concluintes do Ensino 
Médio, com a finalidade de ampliar a oferta e demo-
cratizar o acesso à Educação Profissional pública e 
gratuita, assegurando padrão de qualidade;

3.5.7. Estimular as redes de ensino a implantarem 
sistemas de avaliação da qualidade da Educação Pro-
fissional Técnica de nível médio, podendo ocorrer em 
regime de colaboração entre as redes, como forma de 
diagnosticar o desempenho dos alunos;

3.5.8. Garantir a Educação Profissional de qualidade 
tendo como referência a construção de uma formação 
profissional focada em competências e vocações, que 
permitam a polivalência, entendida como ampliação das 
habilidades do profissional, visando à empregabilidade. 

3.5.9. Assegurar uma política municipal de Educação 
Profissional contínua e vinculada a ações de geração 
de emprego e renda como uma das estratégias de de-
senvolvimento sustentável do município de Petrópolis;

3.5.10. Expandir a oferta de Educação Profissional 
Técnica de nível médio para as pessoas com deficiên-
cia, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação;

3.5.11. Estruturar sistema municipal de informação 
profissional, articulando a oferta de formação das ins-
tituições especializadas em Educação Profissional aos 
dados do mercado de trabalho e a consultas promo-
vidas em entidades empresariais e de trabalhadores; 

3.5.12. Incentivar e criar estratégias organizacionais e 
estruturais para a ampliação de momentos destinados 
à formação continuada de professores na própria 
escola onde atuam.

3.3.3. Firmar parcerias de modo a garantir espaços 
e infraestrutura de atendimento ao Ensino Médio, 
incluindo atividades artísticas, esportivas etc.;

3.3.4. Fomentar a criação de grêmios estudantis e de 
atividades interescolares;

3.3.5. Assegurar parcerias para que as escolas públicas 
de Ensino Médio possam oferecer oficinas profissio-
nalizantes, procurando atender tanto à tendência vo-
cacional dos jovens, quanto às atividades econômicas 
da região onde a escola está situada.

3.3.6. Reduzir a repetência e a evasão de forma a 
aumentar a taxa líquida de escolarização, diminuindo, 
assim, o índice de distorção idade/série;

3.3.7. Elevar os índices de desempenho dos alunos do 
Ensino Médio nos exames nacionais – SAEB e ENEM – e 
avaliação externa estadual;

3.3.8. Incentivar práticas pedagógicas inovadoras no 
Ensino Médio, com programas que rompem com os 
currículos tradicionais e trabalham concomitantemente 
aspectos cognitivos e sócio-emocionais da aprendiza-
gem através de currículos escolares que organizem, de 
maneira flexível e diversificada, conteúdos obrigatórios 
e eletivos articulados em dimensões como ciência, 
trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e esporte, 
garantindo-se a aquisição de equipamentos e labo-
ratórios, a produção de material didático específico, 
a formação continuada de professores e a articulação 
com instituições acadêmicas, esportivas e culturais; 

3.3.9. Implantar, ampliar e assegurar programas e 
ações de correção de fluxo do Ensino Fundamental e 
Médio por meio do acompanhamento individualizado 
do (a) aluno (a) com rendimento escolar defasado 
e pela adoção de práticas como aulas de reforço 
no turno complementar, estudos de recuperação e 
progressão parcial, de forma a reposicioná-lo no ciclo 
escolar de maneira compatível com sua idade;

3.3.10. Estimular a participação dos alunos concluintes 
do Ensino Médio no Exame Nacional do Ensino Médio 
– ENEM, fundamentado em matriz de referência do 
conteúdo curricular deste segmento;

3.3.11. Utilizar o ENEM como instrumento de ava-
liação sistêmica para subsidiar políticas públicas para 
a Educação Básica, de avaliação certificadora, pos-
sibilitando aferição de conhecimentos e habilidades 
adquiridos dentro e fora da escola, e de avaliação clas-
sificatória como critério de acesso à educação superior;

3.3.12. Estruturar e fortalecer o acompanhamento e 
o monitoramento do acesso dos jovens beneficiários 
incluídos nos programas de transferência de renda e 
a permanência destes no Ensino Médio, por meio da 
frequência, do aproveitamento escolar e da interação 
com o coletivo;

3.3.13. Fomentar programas de educação e de cultura 
para a população urbana e do campo de jovens, na faixa 
etária de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e de adultos, 
com qualificação social e profissional para aqueles que 
estejam fora da escola e com defasagem no fluxo escolar; 

3.3.14. Apoiar e incentivar os grêmios estudantis 
como espaço de participação e exercício da cidadania, 
refletido em um currículo centrado na autonomia do 
educando e no protagonismo juvenil, orientado para 
uma sociedade em que se relevam questões como: em-
pregabilidade, ética, conflitos de classes, criminalidade, 
meio ambiente e qualidade de vida, constante inovação 
tecnológica, velocidade de informações e reflexão 
crítica, economia/cultura globalizada versus outros 
processos de desenvolvimento econômico e cultural;

3.3.15. Implantar políticas de prevenção à evasão 
motivada por preconceito ou quaisquer formas de 
discriminação criando rede de proteção contra formas 
associadas de exclusão;

3.3.16. Criar mecanismos para reduzir as disparidades 
entre estudantes com defasagem de aprendizagem, 
oriundos do Ensino Fundamental;

3.3.17. Promover a educação ambiental no ensino médio, 
aprofundando o conhecimento teórico e prático dos 
meios de prevenção e conservação do meio ambiente.

4) EDUCAÇÃO SUPERIOR

4.1. O Ensino Superior no Brasil – Ao analisar a 
situação da Educação Superior no Brasil, é possível 
perceber a necessidade de que sejam estabelecidas 
políticas capazes de permitir sua ampliação e seu 
desenvolvimento, com o objetivo de atender à gran-
de demanda dos alunos egressos do Ensino Médio, 
aos programas de formação inicial e continuada, 
aos profissionais de diversas áreas, assim como para 
estabelecer critérios de qualidade e sustentabilidade 
nesse nível de ensino.

Levando em consideração o resultado conjugado 
de fatores demográficos, aumento das exigências do 
mercado de trabalho, além das políticas de melhoria 
do Ensino Médio, é possível prever um expressivo 
crescimento na demanda por Educação Superior. 

A Rede Pública, observando os números de insti-
tuições no Brasil, deverá ampliar as ofertas de vagas 
desenvolvendo políticas para avançar a interiorização 
do Ensino Superior, com o objetivo de garantir aos 
diversos segmentos da sociedade o acesso público e 
gratuito a este nível da educação brasileira.

Tabela 18: Número de Instituições de Ensino Superior – Brasil 
- 2009 a 2012 -

Ano Federal Estadual Municipal Privada Total

2009 ............................ 94 ................ 84 ................ 67.............2069.............2314
2010 ............................ 99 .............. 108 ................ 71.............2100.............2378
2011 .......................... 103 .............. 110 ................ 71.............2081.............2365
2012 .......................... 103 .............. 116 ................ 85.............2112.............2416

Fonte: MEC/Inep – Censo da Educação Superior

Observa-se na tabela 18 que a Rede Privada apre-
senta um número de instituições quase 10 (dez) vezes 
maior que o quantitativo das instituições em toda a 
Rede Pública. Essa informação, porém, não aponta 
uma relação diretamente proporcional à qualidade 
do ensino nas duas esferas. 

Importa destacar que o crescimento do setor público 
é decorrente, nos últimos anos, da ampliação do atendi-
mento nas redes estaduais e municipais, como se verifica 
na tabela 18. É notória a contribuição dessas redes para 
a Educação Superior, entretanto, a expansão não deve 
ocorrer em detrimento da qualidade da Educação Básica.

As matrículas nas instituições de Educação Superior 
no Brasil apresentaram um crescimento de 18,2% no 
período de 2009 a 2012, inferior aos anos iniciais da 
década dos anos 2000. Essa redução, antes de apontar 
para uma estagnação da demanda de candidatos às uni-
versidades, denota a incapacidade de oferta do Ensino 
Superior para um número maior da população brasileira.

Tabela 19 – Evolução das Matrículas por Dependência Administrativa 
– Brasil – 2009 – 2012

Ano Federal Estadual Municipal Privada Total

2009 .....................839.397 ........566.204 ........118.263 .....4.430.157 .....5.954.021
2010 .....................938.656 ........601.112 ........103.530 .....4.736.001 .....6.379.299
2011 ..................1.032.936 ........619.354 ........121.025 .....4.966.374 .....6.739.689
2012 ..................1.087.413 ........625.283 ........184.680 .....5.140.312 .....7.037.688

Fonte: INEP/Censo da Educação Superior

Apesar dos avanços no número de alunos matri-
culados no Ensino Superior, principalmente no início 
dos anos 2000, o Brasil apresenta índices pouco 
significativos de acesso à Educação Superior, mesmo 
quando consideradas as matrículas no setor privado. 
A porcentagem de matriculados na Educação Superior 
brasileira em relação à população de 18 a 24 anos – 
apurados os matriculados em 2010 e a população no 
Censo do mesmo ano – é de cerca de 30%. 

É possível observar que, entre 2009 e 2012, 
houve ampliação das matrículas em estabelecimentos 
municipais, com crescimento aproximado de 21,1%. 
As instituições estaduais tiveram crescimento médio 
em torno de 27,5%, as instituições particulares apre-
sentaram crescimento de 2,3% e as federais de 8,7%. 
Ainda que em termos do contingente, a participação 
das municipais seja pouco expressiva, essa tendência 
de ampliação contraria o disposto na Emenda Consti-
tucional nº 14, de 1996, em que o Sistema Municipal 
de Ensino deve atender prioritariamente à Educação 
Infantil e ao Ensino Fundamental. 
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Quanto às matrículas dos alunos no nível superior, 
de acordo com o InepData, Petrópolis tinha, nos anos 
de 2009 a 2012:

Tabela 20 – Matriculados em cursos de Graduação 
– Petrópolis – 2009 a 2012

Ano Matrículas

2009.................................................................................................. 10302
2010.................................................................................................. 10523
2011.................................................................................................. 11821
2012.................................................................................................. 12409

Fonte: InepData

As informações da tabela 20 estão relacionadas às 
instituições cadastradas no censo da Educação Superior.

Importante salientar as parcerias e convênios entre 
a Prefeitura de Petrópolis, o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro e a União para a criação e implantação, des-
de 2002, de um polo do Centro de Educação Superior 
a Distância do Estado do Rio de Janeiro (CEDERJ), do 
Centro Federal de Educação Tecnológica (CEFET) de 
Petrópolis e, no ano de 2014, de uma universidade 
estadual e outra federal no município.

De acordo com o Censo de 2010, Petrópolis tinha, 
naquele ano, uma população de 32.394 habitantes na 
faixa etária de 18 a 24 anos. Considerando-se somente 
os alunos matriculados em 2010, apresentados na 
tabela 20, o município teria a taxa bruta de 32,5% 
de alunos matriculados no Ensino Superior, nos cursos 
de graduação.

Em Petrópolis, segundo o “Guia do Investidor”, 5 
(cinco) instituições ofertam cursos de pós-graduação 
lato e stricto sensu. Soma-se a essa informação que 
instituições privadas com polos em Petrópolis, mas 
sediadas em outros municípios, também ofertam 
vagas nesse segmento, notadamente na modalidade 
de ensino a distância.

4.3. Meta: (Meta 12/PNE) – Elevar a taxa bruta de 
matrícula na educação superior para 50% (cinquenta 
por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três 
por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte 
e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e 
expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) 
das novas matrículas, no segmento público.

4.4. Estratégias:

4.4.1. Promover a divulgação da oferta de vagas na 
Educação Superior;

4.4.2. Fomentar a oferta de Educação Superior com o 
objetivo de aumentar o acesso das diversas camadas 
da população a esse nível de ensino; 

4.4.3. Promover a ampliação da participação propor-
cional de grupos historicamente desfavorecidos na 
Educação Superior, inclusive mediante a adoção de 
políticas afirmativas, na forma da lei;

4.4.4. Fomentar estudos e pesquisas, em regime de 
colaboração entre o município e as Instituições de 
Ensino Superior, que analisem a necessidade de articu-
lação entre formação, currículo, pesquisa e mundo do 
trabalho, considerando as necessidades econômicas, 
sociais e culturais do município;

4.4.5. Ampliar a oferta de estágio como parte da 
formação na Educação Superior;

4.4.6. Ampliar, com assistência do Estado e da União, 
as políticas de inclusão e de assistência estudantil 
dirigidas aos estudantes de instituições públicas, na 
Educação Superior, de modo a reduzir as desigualda-
des étnico-raciais e ampliar as taxas de acesso e perma-
nência na Educação Superior de estudantes egressos 
da escola pública, afrodescendentes e indígenas e de 
estudantes com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
de forma a apoiar seu sucesso acadêmico;

4.4.7. Fomentar a oferta de Educação Superior pública 
e gratuita para a formação de profissionais para a 
Educação Básica, sobretudo nas áreas de ciências e 
matemática, bem como para atender ao déficit de 
profissionais em áreas específicas;

4.2. Diagnóstico em Petrópolis – Sabe-se que ne-
nhum país pode aspirar a ser desenvolvido e indepen-
dente sem um forte sistema de Educação Superior. Ao 
se considerar que o conhecimento seja fundamental 
para o desenvolvimento humano, e partindo-se do 
pressuposto que as universidades tenham como um 
de seus principais objetivos a produção de conheci-
mentos, essas passam a ocupar lugar de destaque na 
sociedade atual. Sendo assim, para que essas possam 
desempenhar sua missão educacional, institucional e 
social, o apoio público é decisivo. 

Desse modo, espera-se que as instituições de 
Educação Superior na cidade possam fortalecer os re-
sultados de formação da comunidade. Petrópolis vem 
contando com as instituições de Educação Superior 
para alcançar esse compromisso. Torna-se necessário 
o estabelecimento de novas parcerias entre as insti-
tuições de Ensino Superior e as esferas públicas a fim 
de que se busquem soluções em todos os campos 
da atividade humana, numa tentativa de diminuir as 
desigualdades sociais, educacionais e culturais.

Ao prepararem docentes para os diversos níveis da 
Educação Básica, ao cuidarem da formação dos quadros 
profissionais, científicos e culturais de nível superior, ao se 
dedicarem a produção de pesquisa e inovação, ao assu-
mirem a busca de solução para os problemas atuais, as 
instituições de Educação Superior vêm desempenhando 
funções que as destacam no objetivo de pensar um futuro 
melhor para a sociedade petropolitana.

As parcerias das esferas públicas com as Insti-
tuições de Ensino Superior podem garantir maior 
acesso da população à Educação Superior, à formação 
continuada e inicial dos profissionais nas diversas áreas 
do trabalho, na perspectiva de integrar o necessário 
esforço de resgate da dívida social e educacional.

Essas parcerias serão importantes, também, para 
ampliar as possibilidades de atendimento nos cursos 
de educação inicial e continuada a serem oferecidos 
aos profissionais das escolas públicas e privadas. Às 
instituições de Educação Superior cabe o papel de abrir 
espaços para a participação efetiva dos profissionais da 
Educação Básica do município em cursos de diversas 
modalidades e áreas para fortalecer os programas de 
formação inicial e continuada.

É preciso, ainda, estimular as instituições de 
Ensino Superior a identificar, na Educação Básica, as 
demandas de estudantes, em especial nos estratos de 
renda mais baixa, no sentido de assegurar o acesso e 
a permanência desses estudantes através de bolsas, 
estágios, programas auxiliares de acompanhamento, 
de forma a atender, mesmo que de maneira inicial, ao 
princípio da ampliação da oferta de Ensino Superior 
a todos que a ele tenham possibilidade de ingresso.

É também de grande importância salientar que às 
Instituições de Ensino Superior – como uma das ma-
neiras da garantia de acesso e permanência dos alunos 
com necessidades educacionais especiais –, cabe a 
responsabilidade de oferecer espaços, recursos, mate-
riais e profissionais, que permitam a esses estudantes 
acessibilidade, melhores condições de estudo e maior 
desenvolvimento para as suas jornadas acadêmicas.

Além disso, vale considerar o apoio das universi-
dades a projetos avançados voltados para a avaliação 
institucional, análises de contextos específicos ineren-
tes à ampliação dos espaços educativos e programas 
diversos a serem desenvolvidos no município.

De acordo com o Censo da Educação Superior de 
2013 (Fonte: Inep – Microdados Censo Superior 2013), 
Petrópolis teve 5 (cinco) instituições que cadastraram 
informações na coleta de dados. Há que se considerar, 
que em relação às instituições com ensino à distância ou 
semipresencial, o cadastro no censo baseia as informações 
com referência ao município onde se localiza a sede da 
instituição. Ainda é notório salientar que as informações 
aqui inseridas tratam apenas dos cursos de graduação. 
Ressalvadas essas situações, com base nas informações 
do e-MEC, disponível no site: emec.mec.gov.br, estão 
registradas como instituições credenciadas no MEC, no 
município de Petrópolis, 16 (dezesseis) instituições de nível 
superior, sendo 6 (seis) públicas. 

4.4.8. Fomentar ações de conveniamento com as 
instituições da Rede Privada para a oferta de vagas 
que garantam formação inicial e/ou continuada dos 
profissionais da educação.

4.4.9. Promover melhorias nos convênios e parcerias 
com as instituições públicas de Ensino Superior com 
unidades em Petrópolis, de forma ser possível a am-
pliação na oferta de cursos e de vagas;

4.4.10. Fomentar ações de conveniamento com as 
instituições da rede pública para a oferta de novos 
cursos e vagas para o Ensino Superior;

4.4.11. Promover melhorias nas parcerias com as 
instituições públicas de Ensino Superior para a oferta 
de cursos nas áreas com déficit de professores;

4.4.12. Fomentar por meio de parcerias com as insti-
tuições públicas de Ensino Superior, a formação inicial 
e continuada de professores.

4.5. Meta: (Meta 14/PNE) – Elevar gradualmente o 
número de matrículas na pós-graduação stricto sensu, 
objetivando a ampliação da formação de mestres e 
doutores no município.

4.5.1. Promover a divulgação da oferta de vagas na 
pós-graduação stricto sensu;

4.5.2. Fomentar a oferta de vagas na pós-graduação 
stricto sensu com o objetivo de aumentar o acesso a 
esse nível de ensino; 

4.5.3. Implementar conveniamento, junto ao Governo 
do Estado do Rio de Janeiro e/ou da União, para a 
oferta de curso na pós-graduação stricto sensu, pelas 
instituições públicas, para a formação de profissionais 
para a Educação Básica;

4.5.4. Fomentar ações de conveniamento com as 
instituições da Rede Privada para a oferta de vagas 
na pós-graduação stricto sensu para a formação de 
profissionais da Educação Básica;

4.5.5. Estimular o acesso aos cursos de pós-graduação 
stricto sensu, oferecendo em regime colaborativo entre 
a União, Estado e Município a possibilidade de finan-
ciamento por meio das agências oficiais de fomento;

4.5.6. Incentivar a expansão da oferta de cursos de 
pós-graduação stricto sensu, utilizando metodologias, 
recursos e tecnologias de educação a distância;

4.5.7. Incentivar e fortalecer as atividades dos grupos 
de pesquisas oriundos da pós-graduação stricto sensu 
para atuação junto às redes de ensino no município;

4.5.8. Implementar convênio com as Instituições de 
Ensino Superior, preferencialmente as públicas, para 
oferta de pós-graduação stricto sensu para os profis-
sionais da educação.

5) EDUCAÇÃO ESPECIAL 

5.1. Diagnóstico: O atendimento escolar aos alunos 
com necessidades educacionais especiais na Rede de 
Ensino de Petrópolis teve seu início em 1974, quando 
da criação da Equipe Técnica Regional de Ensino Especial 
(ETRESP), pela Rede Estadual de Ensino, período em que 
foi aberta a primeira classe especial no Colégio Estadual 
Rui Barbosa. Além de Petrópolis, a ETRESP também 
fazia o acompanhamento e o apoio pedagógico nos 
municípios de Teresópolis, Três Rios e Paraíba do Sul. 

Na Rede Municipal de Ensino, as primeiras inicia-
tivas nesse sentido datam de 1981, momento em que 
se contava com a parceria da Rede Estadual, através 
da cessão de uma supervisora pedagógica, a qual 
atuava tanto em escolas estaduais quanto em escolas 
municipais para acompanhar o desenvolvimento dos 
educandos e orientar professoras de duas classes 
especiais situadas na Escola Municipal Lions Clube 
de Petrópolis e na Escola Nossa Senhora de Fátima 
(atual Escola Monsenhor Gentil). Constituindo-se em 
Sistema de Ensino a partir do ano de 1999, a Rede 
Municipal de Ensino viu-se diante da necessidade de 
estabelecer caminhos próprios que atendessem às suas 
peculiaridades no âmbito educacional.
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Tabela 23: Total de alunos matriculados no Ensino Fundamental 
– Educação Especial – 2009/2014

  2009 2010 2011 2012 2013 2014

Estadual ........................... 45 .........43 .........11 .........10 ......... 13 ........... 10
Municipal ....................... 609 .......676 .......700 .......728 ....... 702 ......... 741
Privada ........................... 150 .........78 .......103 .......106 ....... 111 ......... 120
TOTAL ............................. 804 .......797 .......814 .......844 ....... 826 ......... 871

Fonte: MEC/INEP/Sinopse Estatística da Educação Básica

Mesmo considerando o crescimento das matrí-
culas acima apresentado, ainda é relevante o número 
de pessoas com necessidades educacionais especiais, 
principalmente aquelas com deficiência(s), fora da es-
cola. Em se tratando da Educação de Jovens e Adultos 
(EJA), o quadro que se revela é um tanto preocupante, 
uma vez indicador de que ao jovem e ao adulto com 
deficiência(s) não são oferecidas condições que lhes 
favoreçam o retorno à escolarização, conforme segue:

Tabela 24: Total de alunos matriculados na EJA 
– Ensino Fundamental – Educação Especial – 2009/2014

  2009 2010 2011 2012 2013 2014

Estadual ............................. 1 ...........4 ...........2 ...........0 ........... 0 ............. 0
Federal ............................... 0 ...........0 ...........0 ...........0 ........... 0 ............. 0
Municipal ........................... 3 .........28 .........37 .........43 ......... 49 ........... 37
Privada ............................... 0 ...........0 ...........0 ...........2 ........... 1 ............. 1
TOTAL ................................. 4 .........32 .........39 .........45 ......... 50 ........... 38

Fonte: MEC/INEP/Sinopse Estatística da Educação Básica

De acordo com os demonstrativos que seguem, 
comparativamente com a EJA-Ensino Fundamental, 
poucas são as alterações constatadas na EJA-Ensino 
Médio, assim como no Ensino Médio e no Ensino 
Técnico. Tal realidade constitui um grande desafio 
para os sistemas de ensino, que devem se organizar 
de maneira a assegurar a essa população os direitos 
fundamentados no conceito de acesso universal.

Tabela 25: Total de alunos matriculados no Ensino Médio 
– Formação Geral – Educação Especial – 2009/2014

  2009 2010 2011 2012 2013 2014

Estadual ............................. 6 .........15 .........26 .........41 ......... 38 ........... 48
Federal ............................... 0 ...........0 ...........0 ...........0 ........... 0 ............. 0
Municipal ........................... 0 ...........3 ...........8 ...........4 ........... 0 ............. 4
Privada ............................... 3 ...........3 ...........4 ...........2 ........... 1 ............. 4
TOTAL ................................. 9 .........21 .........38 .........47 ......... 39 ........... 56

Fonte: MEC/INEP/Sinopse Estatística da Educação Básica

Tabela 26: Total de alunos matriculados no Nível Técnico 
– Educação Especial – 2009/2014

  2009 2010 2011 2012 2013 2014

Estadual ............................. 0 ...........0 ...........1 ...........0 ........... 0 ............. 1
Federal ............................... 0 ...........0 ...........0 ...........1 ........... 0 ............. 0
Municipal ........................... 0 ...........0 ...........0 ...........0 ........... 0 ............. 0
Privada ............................... 0 ...........0 ...........4 ...........0 ........... 2 ............. 1
TOTAL ................................. 0 .........19 ...........5 ...........1 ........... 2 ............. 2

Fonte: MEC/INEP/Sinopse Estatística da Educação Básica

Tabela 27: Total de alunos matriculados na EJA 
– Ensino Médio – Educação Especial – 2009/2014

  2009 2010 2011 2012 2013 2014

Estadual ............................. 1 ...........0 ...........0 ...........1 ........... 5 ............. 5
Federal ............................... 0 ...........0 ...........0 ...........0 ........... 0 ............. 0
Municipal ........................... 0 ...........0 ...........0 ...........0 ........... 0 ............. 0
Privada ............................... 0 ...........0 ...........4 ...........2 ........... 3 ............. 1
TOTAL ................................. 1 ...........0 ...........4 ...........3 ........... 8 ............. 6

Fonte: MEC/INEP/Sinopse Estatística da Educação Básica

Constata-se que o êxito da inclusão escolar depen-
de, dentre outros fatores, do respeito no atendimento 
à diversidade dos sujeitos naquilo que os aproxima e 
diferencia: o fato de serem humanos Verifica-se estar 
nesse enfoque o grande desafio a ser enfrentado ao 
se vislumbrar uma educação inclusiva de qualidade e 
respeito, uma vez que a própria sociedade vem, ao 
longo de séculos, excluindo aqueles que se demonstrem 
diferentes dos padrões socialmente estabelecidos.

Tem-se que a atual perspectiva educacional – a 
inclusão – desvia o foco da deficiência e enfatiza o 
ensino e a escola, bem como as formas e condições 
de aprendizagem; em vez de procurar no aluno a ori-
gem de um problema, define-se pelo tipo de resposta 
educativa e de recursos e apoios que a escola deve lhe 
proporcionar para que obtenha êxito escolar. 

Sendo a precursora na iniciativa de escolarização de 
alunos especiais, a Rede Privada de Ensino vem, desde 
os anos de 1960, acolhendo pessoas deficientes, mesmo 
que inicialmente em caráter eminentemente assistencia-
lista. Assim, podemos citar a Clínica Pinto Duarte (1968) 
com o atendimento a paralisados cerebrais e o Instituto 
Saul Carneiro, o qual buscava o envolvimento de alunos 
surdos, a Sociedade Pestalozzi (1986) e a APAE voltadas 
para deficiências múltiplas. É uma história feita pelo 
compromisso de muitos, em prol do reconhecimento 
de direitos à educação para cada munícipe. 

Atualmente, na perspectiva da educação inclusiva, a 
Educação Especial passa a constituir proposta pedagógica 
da escola que deve buscar estratégias e meios para aten-
dimento à diversidade de seu alunado. De acordo com 
a Nota Técnica nº 24/2013/MEC/SECADI/DPEE, pessoas 
com deficiência são aquelas que têm impedimentos de 
longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, 
os quais, em interação com diversas barreiras, podem 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas.

Segundo dados da Organização Mundial de Saú-
de, cerca de 10% da população mundial apresenta 
deficiência. Dados do Censo Demográfico/IBGE/2010 
identificaram, entre a população brasileira, 45.623.910 
pessoas com algum tipo de deficiência, o que equivale a 
23,92% da população. Ainda de acordo com o Censo 
supracitado, a população total de Petrópolis à época 
era de 295.917; se considerarmos a mesma projeção 
feita em relação à população brasileira, podemos in-
ferir que, em 2010, contávamos com cerca de 68.000 
petropolitanos com alguma deficiência. 

Fruto de paradigmas e valores vigentes em um 
tempo e espaço determinados, políticas públicas cons-
troem-se e reconstroem-se de acordo com necessidades 
diferenciadas e específicas a cada núcleo social. Assim 
sendo, ao longo do novo milênio constata-se aumento 
na escolarização de alunos com necessidades educa-
cionais especiais no município de Petrópolis, o que vem 
demonstrando o desejo de desenvolvimento de ações 
afirmativas e concretas no sentido de atendimento às 
diferenças e diversidades tão comuns nas escolas.

Com vistas à construção de um diagnóstico sobre 
a Educação Especial nas redes de ensino de Petrópolis, 
tendo por referência o cenário do ordenamento legal, 
passa-se agora à análise de alguns indicadores estatísti-
cos relacionados a essa modalidade de ensino. Os dados 
que seguem nos permitem observar que, no decorrer 
dos anos de 2009, 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014, 
progressivamente aumentou o número total de alunos 
incluídos nas escolas, constatando-se decréscimo de 
matrículas em unidades da Rede Privada de ensino e 
aumento percentual nas redes estaduais e municipais:

Tabela 21: Total de alunos da Educação Especial por rede de ensino 
- 2009/2014 -

 2009 2010 2011 2012 2013 2014 % Cresc

Estadual ................53 .......... 62 ...........40 ..........52 .......... 56...........64 .........20,8
Federal .....................0 ............ 0 .............0 ............1 .............0.............0 .................
Municipal ............640 ........738 .........788 ........822 ........ 793.........832 .........30,0
Privada ................179 ........117 .........130 ........136 ........ 139.........147 ........-17,9
TOTAL ..................872 ........917 .........958 ......1011 ........ 988.......1043 .........19,6

Fonte: MEC/INEP/Sinopse Estatística da Educação Básica

Em relação aos demonstrativos abaixo, tem-se 
a constatar que, embora se afirmando como política 
essencial ao respeito à dignidade da pessoa humana, 
o acesso de alunos com necessidades educacionais 
especiais e a permanência desses na Rede de Ensino de 
Petrópolis ainda se encontra restrito aos anos iniciais, 
com evidente decréscimo ao longo dos demais níveis 
de escolarização. Verifica-se, ainda, o crescimento 
de alunos atendidos na rede pública de ensino, com 
oscilações em escolas da Rede Privada.

Tabela 22: Total de alunos da matriculados na Educação Infantil 
– Educação Especial – 2009/2014

  2009 2010 2011 2012 2013 2014

Municipal ......................... 28 .........31 .........43 .........47 ......... 42 ........... 50
Privada ............................. 26 .........17 .........15 .........24 ......... 21 ........... 20
TOTAL ............................... 54 .........48 .........58 .........71 ......... 63 ........... 70

Fonte: MEC/INEP/Sinopse Estatística da Educação Básica

Nessa direção, a Educação Especial é entendida 
como elemento integrante e indistinto do sistema edu-
cacional que se realiza transversalmente, em todos os 
níveis de ensino, nas instituições escolares, cujo projeto, 
organização e prática pedagógica devem respeitar a 
diversidade dos alunos a exigir diferenciações nos atos 
pedagógicos que contemplem as necessidades educa-
cionais de todos. Suas ações devem refletir a capacidade 
que todos têm de aprender, dando ênfase à convivência 
e à aprendizagem na heterogeneidade como a melhor 
forma para a construção do conhecimento, promoção 
da cidadania e afirmação da democracia social.

Uma das mais difíceis barreiras vem sendo, aos 
poucos, transposta: a possibilidade de alunos com ne-
cessidades educacionais especiais vencerem os muros 
das escolas e lá se colocarem como cidadãos que são. 
No entanto, esse foi apenas o começo.

5.2. Meta: (Meta 4/PNE) – Universalizar, durante o prazo 
de vigência deste plano, para a população de 4 (quatro) a 
17 (dezessete) anos com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
o acesso à Educação Básica e ao atendimento educacio-
nal especializado, preferencialmente na rede regular de 
ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, 
de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou 
serviços especializados, públicos ou conveniados.

5.3. Estratégias:

5.3.1. Contabilizar, para fins do repasse do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, 
as matrículas dos estudantes da educação regular da 
rede pública que recebam atendimento educacional 
especializado complementar e suplementar, sem prejuízo 
do cômputo dessas matrículas na Educação Básica regular. 
Contabilizar, também, as matrículas efetivadas, conforme 
o censo escolar mais atualizado, na educação especial 
oferecida em instituições comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o 
poder público e com atuação exclusiva na modalidade, 
nos termos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de2007; 

5.3.2. Assegurar, no Projeto Político Pedagógico 
das escolas, referências específicas de ações que 
possibilitem a inclusão de alunos com necessidades 
educacionais especiais;

5.3.3. Garantir a oferta de educação inclusiva, ve-
dada a exclusão do ensino regular ou de qualquer 
modalidade de ensino sob a alegação de deficiência, 
e promover a articulação pedagógica entre estes e o 
atendimento educacional especializado;

5.3.4. Ampliar, no prazo de vigência deste Plano, o 
número de salas de recursos multifuncionais nas redes 
públicas de ensino;

 5.3.5. Promover a formação continuada dos profis-
sionais da educação para o atendimento a alunos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, 
altas habilidades ou superdotação;

5.3.6. Garantir o atendimento educacional especiali-
zado em sala de recursos multifuncionais e serviços 
especializados, públicos ou conveniados nas formas 
complementar ou suplementar, a todos os alunos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação, matriculados na 
rede pública de Educação Básica;

5.3.7. Garantir a manutenção e a produção de mate-
riais pedagógicos voltados para cada modalidade de 
ensino, contemplando suas especificidades;

5.3.8. Ampliar a oferta de educação bilíngue, em 
Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS como primeira 
língua, e na modalidade escrita da Língua Portugue-
sa como segunda língua, aos alunos surdos e com 
deficiência auditiva de 4 (quatro) a 17 (dezessete) 
anos, nas escolas;

5.3.9. Promover a oferta do atendimento pedagógico 
em ambientes hospitalares e domiciliares de forma a 
assegurar o acesso à Educação Básica e a atenção às 
necessidades educacionais especiais, que propicie o 
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6) EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

6.1. Diagnóstico: No Brasil, a educação de adultos 
constitui-se como tema de política pública a partir dos 
anos 40 em várias ações e programas governamentais 
com a criação do Fundo Nacional de Ensino Primário 
em 1942, do Serviço de Educação de Adultos e da 
Campanha de Educação de Adultos, ambos em 1947. 
Na década seguinte, foram implantadas mais duas 
campanhas: a Campanha de Educação Rural iniciada 
em 1952 e a Campanha Nacional de Erradicação do 
Analfabetismo em 1958. Em Petrópolis, iniciou-se 
por volta da década de 50, atendendo inicialmente à 
alfabetização. Naquela época, pouquíssimos adultos 
tinham acesso à escolarização. Após anos de luta pelo 
direito à Educação, a Constituição Federal de 1988 
assegurou o direito de todos os cidadãos brasileiros 
ao Ensino Fundamental, por isso, nos últimos anos, 
milhões de jovens, adultos e idosos voltaram a estudar. 

A Educação de Jovens e Adultos (EJA) é uma moda-
lidade da Educação Básica destinada a garantir o direito 
de aprendizagem para jovens com 15 anos ou mais para 
o Ensino Fundamental e 18 anos ou mais para o Ensino 
Médio; como também para adultos e idosos que não 
tiveram acesso ou permanência na Educação Básica, 
conforme estabelecido pelo Artigo 37 da Lei nº 9.394/96. 
A Educação de Jovens e Adultos deve estar articulada 
com a Educação Profissional em que o conhecimento 
adquirido deverá conduzir o aluno ao desenvolvimento 
de aptidões que contribuam para a sua conservação, 
aprimoramento e inserção no mercado de trabalho.

 A alfabetização de jovens e adultos é o ponto de 
partida e parte intrínseca do Ensino Fundamental. A 
alfabetização da população alvo na EJA é entendida no 
sentido amplo de domínio dos instrumentos básicos da 
cultura letrada, das operações matemáticas elementares, 
da evolução histórica da sociedade humana, da diversida-
de do espaço físico e político mundial e da constituição da 
sociedade brasileira. Envolve, ainda, a formação do cida-
dão responsável e consciente de seus direitos e deveres.

Não basta apenas ensinar a ler e a escrever, po-
rém, é preciso criar condições para que a população 
possa exercer dignamente sua cidadania, melhorar 
sua qualidade de vida e de fruição do tempo livre e 
ampliar suas oportunidades de inserção no mercado 
de trabalho. Nesse sentido, na busca por atender a 
tais demandas, a Educação de Jovens e Adultos deve 
compreender, no mínimo, a oferta de uma formação 
equivalente aos 9 (nove) anos do Ensino Fundamental.

Tabela 28: População acima de 15 anos 
analfabeta e alfabetizada

Anos População Analfabetizada Alfabetizada

1991....................................255.468 ..................17.161 ................ 164.750
2000....................................186.537 ..................12.929 ................ 200.895
2010....................................295.917 ....................9.095 ................ 225.368

Fonte: http://cidades.ibge.gov.br

No que tange à alfabetização da população, pode-se 
verificar um decréscimo considerável quanto ao número 
de cidadãos maiores de 15 (quinze) anos analfabetos. 
Constata-se que, aproximadamente, 3% da população 
petropolitana ainda seja considerada não alfabetizada, 
embora haja vagas abertas nas turmas de Alfabetização 
nos estabelecimentos de ensino público e privado.

Tabela 29: Matrículas na Educação de Jovens e Adultos 
em Petrópolis – Dependências Administrativas

  2009 2010 2011 2012 2013 2014

Estadual ...........................7421 ...... 6679 ......4572 ......4855.......3384 ........2593
Municipal ...........................762 ...... 2693 ......2744 ......2676.......2460 ........2644
Privada .............................1099 .........915 ........862 ........ 835.........941 ..........662

Fonte: Educacenso 2009/2014

A tabela acima mostra como o número de matrículas 
– considerando os modelos presencial e semipresencial 
– veio diminuindo ao longo dos seis anos nas esferas 
estadual e privada, enquanto na Rede Municipal houve 
crescimento. Um dos fatores para essa queda de ma-
trículas na Rede Estadual decorre do fato de não mais 
se oferecerem vagas para o Ensino Fundamental. Já na 
Rede Privada, o número de matrículas para o Ensino 
Fundamental mostrou-se constante, enquanto que para 
o Ensino Médio houve uma queda. Ver tabelas abaixo:

desenvolvimento e contribua para a construção do 
conhecimento desses educandos;

5.3.10. Fortalecer o acompanhamento e o monitora-
mento do acesso à escola e ao atendimento educa-
cional especializado de beneficiários de programas de 
transferência de renda, juntamente com o combate 
às situações de discriminação, preconceito e violência, 
com vistas ao estabelecimento de condições ade-
quadas para o sucesso educacional, em colaboração 
com as famílias e com órgãos públicos de assistência 
social: CREAS, CRAS, saúde e proteção à infância, à 
adolescência e à juventude;

5.3.11. Promover políticas públicas, articuladas pela 
Secretaria de Assistência Social e Trabalho, com a 
finalidade de desenvolver modelos de atendimento 
voltados para as pessoas com deficiência e transtor-
nos globais do desenvolvimento em idade superior à 
faixa etária de escolarização obrigatória, de forma a 
assegurar a atenção integral;

5.3.12. Manter e ampliar programas suplementares 
que promovam a acessibilidade nas instituições de 
educação para garantir o acesso e a permanência dos 
educandos com deficiência (s) por meio da adequação 
arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da 
disponibilização de material didático pedagógico pró-
prio e de recursos de tecnologia assistiva, assegurando, 
ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e 
modalidades de ensino, a identificação dos educandos 
com altas habilidades ou superdotação; 

5.3.13. Garantir profissional de apoio às atividades 
de locomoção, higienização, alimentação e auxílio 
individualizado aos estudantes que não realizam essas 
atividades com independência (Nota Técnica nº 24 
MEC/SECADI/DPEE/2013 com orientações da Lei nº 
12.764/2012. Nota Técnica nº 19);

5.3.14. Fomentar pesquisas voltadas para o desenvol-
vimento de metodologias, materiais didáticos, equipa-
mentos e recursos de tecnologia assistiva, com vistas 
à promoção do ensino e aprendizagem, bem como 
das condições de acessibilidade dos educandos com 
deficiências, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação;

5.3.15. Promover parcerias com instituições comunitá-
rias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, 
conveniadas com o poder público, visando ampliar as 
condições de apoio ao atendimento escolar integral 
das pessoas com deficiência, transtornos globais de 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 
matriculadas nas redes públicas de ensino; 

5.3.16. Garantir a implantação e a manutenção de 
Centro de Referência Educacional especializado no 
atendimento pedagógico aos educandos com defi-
ciência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação, podendo atender 
educandos que apresentem dificuldades de aprendiza-
gem decorrentes de déficit de atenção, hiperatividade 
e distúrbios de linguagem;

5.3.17. Definir, com a colaboração dos conselhos, 
indicadores de qualidade e política de avaliação e su-
pervisão para o funcionamento de instituições públicas 
e privadas que prestam atendimento a alunos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação; 

5.3.18. Assegurar o profissional do magistério (pro-
fessor) para atendimento domiciliar ou hospitalar, 
garantindo o direito à Educação Básica;

5.3.19. Promover a alfabetização das pessoas com 
deficiência considerando as suas especificidades, 
inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, 
sem estabelecer a terminalidade temporal.

5.3.20. Promover, por iniciativa do Poder Público, 
a obtenção de informação detalhada sobre o perfil 
das pessoas com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, de 
4 (quatro) a 17 (dezessete) anos.

5.3.21. Promover a educação ambiental na educação 
especial, trazendo as bases conceituais de prevenção 
do meio ambiente e a sua forma prática.

Tabela 30: Matrículas da EJA na Rede Estadual – Nível de Ensino

  2009 2010 2011 2012 2013 2014

Ens.Fundamental.......... 4195 .....3631 .....2490 .....2200 ..... 1806 ......... 744
Ensino Médio ............... 3226 .....3048 .....2082 .....2655 ..... 1578 ....... 1849

Fonte: Educacenso 2009/2014

Tabela 31: Matrículas da EJA na Rede Privada – Nível de Ensino

  2009 2010 2011 2012 2013 2014

Ens.Fundamental ...............269 .........223 ........206 ........ 230.........345 ..........262
Ensino Médio .....................830 .........692 ........656 ........ 605.........596 ..........400

Fonte: Educacenso 2009/2014

Tabela 32: Matrículas da EJA na Rede Municipal – Nível de Ensino

  2009 2010 2011 2012 2013 2014

Ens.Fundamental................. 462 ...... 2528 .......2744 .......2676 .......2460 .........2644
Ensino Médio....................... 300 .........165 .............0 .............0 ............. 0 ................0

Fonte: Educacenso 2009/2014

A inexistência articulação entre as diversas esferas 
administrativas e de controle estatístico relativo ao atendi-
mento da EJA, em todas as suas formas de apresentação, 
tem prejudicado ações mais eficazes nesse campo, prin-
cipalmente no que se refere à continuidade dos estudos 
dos egressos das classes de alfabetização, vinculadas a 
programas que objetivem a superação do analfabetismo 
de jovens e adultos a partir dos 15 (quinze) anos de idade.

A integração dos programas de Educação de Jo-
vens e Adultos com a Educação Profissional aumenta 
sua eficácia, tornando-os mais atrativos. É importante 
o apoio dos empregadores no sentido de considerar a 
necessidade de formação permanente – o que pode 
ocorrer de diversas formas: organização de jornadas de 
trabalho compatíveis com o horário escolar, concessão 
de licenças para frequência em cursos de atualização, 
implantação de cursos de formação de jovens e adul-
tos no próprio local de trabalho.

São muito tímidas também as ações na formação 
inicial de professores para o campo da EJA, tanto em 
nível médio, como em nível superior. Tal fato evidencia 
mais a lacuna existente frente à concepção atual para 
o atendimento aos jovens e adultos não escolarizados 
ou pouco escolarizados, principalmente no que se 
relaciona à flexibilidade que essa modalidade requer 
na composição curricular e estrutural. 

No município de Petrópolis, cabem os registros 
de ações que buscavam o aumento no atendimento 
e a melhoria na qualidade do ensino oferecido na 
Educação de Jovens e Adultos, entre elas: 

– Tempo de Aprender: programa municipal de im-
plantação de classes de aceleração tanto no Ensino 
Fundamental quanto no Ensino Médio;

– Projovem Urbano: programa federal, de adesão 
municipal, que criava turmas do 6º ao 9º ano do 
Ensino Fundamental, com propostas integradoras 
com a Educação Profissional;

– Projeto Autonomia: programa estadual que ofertava 
ensino para alunos de 15 a 29 anos de idade, dos 
ensinos fundamental e médio, sem seriação com 
metodologia de ensino modular.

– Além desses, no que concerne à alfabetização de 
adultos, foi implementado também o Brasil Alfabeti-
zado, parceria do município com o Governo Federal.

Essas ações esbarraram nas situações recorrentes 
da falta de êxito de suas aplicações: pouca frequência 
dos alunos, descontinuidade das ações e ausência de 
avaliação na eficácia dos programas.

Cabe destacar que ainda existe, em Petrópolis, um 
contingente de cidadãos acima de 15 (quinze) anos que 
não está inserido nas políticas de democratização do 
conhecimento, tornando visível a necessidade de conso-
lidação de uma rede articulada de políticas educacionais e 
sociais que possa garantir o seu acesso e sua permanência 
nelas escolas a fim de concluírem a Educação Básica.

6.2. Meta: (Meta 9/PNE) – Elevar a taxa de alfabetização 
da população com 15 (quinze) anos ou mais para 95% 
(noventa e cinco por cento), erradicar o analfabetismo ab-
soluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de 
analfabetismo funcional até o final da vigência deste PME.
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6.3. Estratégias:

6.3.1. Assegurar a oferta gratuita da modalidade 
da Educação de Jovens, Adultos a todos os que não 
tiveram acesso à Educação Básica na idade própria e 
flexibilizar o turno de atendimento aos alunos da EJA 
para que possam frequentar as aulas no contraturno 
de seu horário de trabalho;

6.3.2. Expandir a matrícula para os alunos adoles-
centes, jovens, adultos e idosos nos turnos matutino 
e vespertino, elevando o número de turmas na mo-
dalidade EJA diurna;

6.3.3. Efetivar parceria com setores públicos e pri-
vados a fim de realizar diagnóstico para identificar 
e contabilizar adolescentes, jovens, adultos e idosos 
não alfabetizados ou com Ensino Fundamental e 
Médio incompletos, atender às demandas existentes 
nas suas respectivas abrangências, garantir o acesso 
dos adolescentes, jovens, adultos e idosos no universo 
escolar e sua permanência neste;

6.3.4. Efetivar parcerias com setores públicos e priva-
dos com o intuito de implantar ações que contribuam 
para reduzir em, no mínimo, 50%, a taxa de evasão 
na EJA até o final da vigência do Plano;

6.3.5. Promover incentivos que integrem os segmentos 
empregadores – públicos e privados – e os sistemas de 
ensino para proporcionar a compatibilização da jor-
nada de trabalho dos empregados e das empregadas 
com a oferta de vagas na modalidade EJA;

6.3.6. Implantar ações de alfabetização de adoles-
centes, jovens, adultos e idosos com garantia de 
continuidade da escolarização básica; 

6.3.7. Manter programas e ações de correção de fluxo 
do Ensino Fundamental para diminuir a distorção 
idade/ano de escolaridade;

6.3.8. Realizar chamadas públicas regulares para 
educação de adolescentes, jovens, adultos e idosos, 
promovendo-se busca ativa em regime de colaboração 
entre entes federados e em parceria com organizações 
da sociedade civil; 

6.3.9. Considerar, nas políticas públicas, as neces-
sidades dos adolescentes, jovens, adultos e idosos, 
com vistas à promoção de políticas de erradicação 
do analfabetismo, ao acesso a tecnologias educacio-
nais e atividades recreativas, culturais e esportivas, à 
implantação de programas de valorização e compar-
tilhamento dos conhecimentos e experiências dos 
educandos das diversas faixas etárias;

6.3.10. Implantar programas de valorização e com-
partilhamento dos conhecimentos e experiências dos 
idosos e a inclusão dos temas do envelhecimento e 
da velhice nas escolas;

6.3.11. Promover formação continuada específica para 
alfabetizadores de adolescentes, jovens, adultos e idosos 
e para os demais professores que atuam na modalidade 
EJA no próprio local de trabalho e também em parceria 
com instituições públicas de Ensino Superior;

6.3.12. Realizar avaliação, por meio de exames espe-
cíficos, que permita aferir o grau de escolaridade de 
adolescentes, jovens, adultos e idosos com mais de 
15 (quinze) anos de idade, caso não possuam docu-
mentação comprobatória;

6.3.13. Atualizar os documentos curriculares da mo-
dalidade EJA a fim de garantir os direitos dos alunos 
a uma aprendizagem significativa;

6.3.14. Estimular as temáticas contemporâneas, bem 
como potencializar e ampliar a abordagem do currí-
culo por meio de relações com a área cultural, social, 
ambiental e de lazer; 

6.3.15. Promover um currículo voltado à diversidade 
e às diferenças, às necessidades e às características 
dos educandos adolescentes, jovens, adultos e idosos, 
trabalhadores ou não;

6.3.16. Promover a educação ambiental na educação 
de jovens e adultos, aprofundando o conhecimento 
teórico e prático dos meios de prevenção e conserva-

ção do meio ambiente, considerando a experiência 
de vida desse grupo.

6.4. Meta: (Meta 10/PNE) – Oferecer, no mínimo, 
15% (quinze por cento) das matrículas de educação 
de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e mé-
dio, na forma integrada à educação profissional e/ou 
subsequente a ela, durante a vigência deste Plano. 

6.5. Estratégias:

6.5.1. Promover o programa nacional de educação 
de jovens e adultos voltado à conclusão do Ensino 
Fundamental e à formação profissional inicial de forma 
a estimular a conclusão da Educação Básica; 

6.5.2. Expandir as matrículas na modalidade EJA de 
modo a articular a formação inicial e continuada de 
trabalhadores com a Educação Profissional, objetivan-
do a elevação do nível de escolaridade do trabalhador;

6.5.3. Fomentar a integração da Educação de Jovens 
e Adultos com a Educação Profissional, em cursos 
planejados, de acordo com as características do 
público da EJA e considerando as especificidades das 
populações urbanas e rurais;

6.5.4. Garantir o acesso (vagas e acessibilidade) dos 
adolescentes, jovens e adultos com deficiência e baixo 
nível de escolaridade à Educação de Jovens e Adultos 
articulada à Educação Profissional a fim de ampliar as 
oportunidades profissionais;

6.5.5. Estimular a diversificação curricular da Educação 
de Jovens e Adultos articulando a formação básica e a 
preparação para o mundo do trabalho e estabelecendo 
interrelações entre teoria e prática, nos eixos da ciência, 
do trabalho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de 
forma a organizar o tempo e o espaço pedagógicos 
adequados às características desses educandos; 

6.5.6. Implantar mecanismos de reconhecimento de 
saberes dos jovens e adultos trabalhadores, a serem consi-
derados na articulação curricular dos cursos de formação 
inicial e continuada e dos cursos técnicos de nível médio;

6.5.7. Promover o desenvolvimento de currículos e 
metodologias específicas, a diversidade de instru-
mentos de avaliação, o acesso dos estudantes da EJA 
a equipamentos e laboratórios de pesquisa;

6.5.8. Estabelecer estratégias de inclusão digital por meio 
da implementação de políticas educacionais de utilização 
das novas tecnologias como ferramentas educacionais;

6.5.9. Promover a formação continuada de docentes 
das redes públicas que atuam na Educação de Jovens e 
Adultos articulada à Educação Profissional em parceria 
com instituições públicas de ensino superior; 

6.5.10. Garantir uma formação continuada e sistemática 
dos docentes na busca de uma educação de qualidade 
social, ética, plural, antidiscriminatória, contemplando as 
temáticas dos direitos humanos, diversidade intercultural, 
Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, 
mediação de conflitos, cultura de paz e trabalho;

6.5.11. Assegurar formação específica dos professores 
e implementação de diretrizes nacionais em regime 
de colaboração;

6.5.12. Promover a oferta pública de formação inicial 
e continuada para trabalhadores e trabalhadoras ar-
ticulada à Educação de Jovens e Adultos, em regime 
de colaboração e com apoio de entidades públicas e 
privadas de formação profissional vinculadas a entida-
des sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com 
deficiência, com atuação exclusiva na modalidade; 

6.5.13. Estabelecer estratégias para elevar progressi-
vamente, até o fim da vigência deste Plano, em 10% 
os índices de desempenho dos alunos do Ensino Fun-
damental EJA e 30% do Ensino Médio EJA;

7) EDUCAÇÃO INTEGRAL

7.1. Diagnóstico: De princípio há que se estabelecer 
diferença entre Educação Integral e Educação em Tem-
po Integral. Embora a interdependência dos conceitos 

seja evidente, a Educação em Tempo Integral pode ser 
considerada em uma visão mais empobrecida, apenas 
como a possibilidade de o aluno passar mais tempo na 
escola, comparecendo um turno ou parte dele, além 
do turno que frequenta. A Educação Integral com-
preende o desenvolvimento do ser humano em suas 
múltiplas dimensões (intelectual e cognitiva, social, 
emocional, ética e corporal), incluindo, se for o caso, 
o aumento do tempo do aluno na escola.

A meta 6 (seis) do Plano Nacional de Educação 
relaciona-se à possibilidade do aumento da carga 
horária de permanência do aluno na escola:

“Oferecer educação em tempo integral em, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, 
de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por 
cento) dos(as) alunos(as) da educação básica”.

Falar sobre Educação Integral implica, então, con-
siderar a questão das variáveis tempo, com referência à 
ampliação da jornada escolar; e espaço, com referência 
aos territórios em que cada escola está situada. Tratam-se 
de tempos e espaços escolares reconhecidos, graças à 
vivência de novas oportunidades de aprendizagem para 
a reapropriação pedagógica de espaços de sociabilidade 
e de diálogo com a comunidade local, regional e global.

Porém, a Educação Integral exige mais do que 
compromissos com espaços e tempos: impõe também, 
e principalmente, projeto pedagógico, formação de seus 
agentes, infraestrutura e meios para sua implantação. Ela 
será o resultado dessas condições de partida e daquilo que 
for criado e construído em cada escola, em cada rede de 
ensino, com a participação dos educadores, educandos 
e das comunidades que podem e devem contribuir para 
ampliar os tempos e os espaços de formação de nossas 
crianças, adolescentes e jovens na perspectiva de que o 
acesso à educação pública seja complementado pelos 
processos de permanência e aprendizagem.

O programa mais conhecido no Estado do Rio 
de Janeiro que buscava a Educação Integral com a 
ampliação do ensino em tempo integral foi a proposta 
dos Centros Integrados de Educação Pública (CIEPs). 
Nessas escolas, os alunos ficavam de 7h às 16h30min 
em prédios que possuíam em média 14 salas de au-
las e ainda sala de Artes, quadra coberta, vestiário, 
auditório, biblioteca, consultório médico, consultório 
dentário, entre outros espaços. 

Modelos como os Cieps fundamentam-se na 
premissa de que a articulação entre Educação, Assis-
tência Social, Cultura e Esporte, dentre outras políticas 
públicas, poderá se constituir como uma importante 
intervenção para a proteção social, prevenção a 
situações de violação de direitos da criança e do ado-
lescente, e, também, para melhoria do desempenho 
escolar e da permanência na escola, principalmente 
em territórios mais vulneráveis. 

Atualmente, a maior iniciativa voltada para a im-
plementação de ações direcionadas para a educação 
em tempo integral, com alcance nacional, constitui-se 
no programa Mais Educação, instituído pela Portaria 
Normativa Interministerial nº 17/07, que tem por 
objetivo fomentar a Educação Integral de crianças, 
adolescentes e jovens, por meio de atividades sócio-
-educativas, no contraturno escolar, articuladas ao 
projeto de ensino desenvolvido pela escola. 

Focando especificamente a política educacional, 
a Educação Integral pode transformar a escola em 
contexto mais atrativo e adequado à realidade e às 
demandas de crianças e de adolescentes brasileiros 
e de suas famílias, pois permite a essa instituição 
suplantar possíveis ideias de “hiperescolarização” ou 
de instituição total e, aos governos, integrar e ampliar 
a cobertura de suas ações sociais. 

A Educação Integral, nessa proposta em cons-
trução, não replica o mesmo da prática escolar, mas 
amplia tempos, espaços e conteúdos, buscando 
constituir uma educação cidadã, com contribuições de 
outras áreas sociais e organizações da sociedade civil.

A Rede Pública em Petrópolis conta com 11.270 
alunos inseridos em programas de Educação Integral 
em tempo integral, contemplados pelo Programa Mais 
Educação e Ensino Médio Inovador, além da oferta de 
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tempo integral para grande parte das escolas que têm ex-
clusivamente Educação Infantil. Na Rede Privada, além das 
escolas que possuem Educação Infantil – principalmente 
as que atendem a alunos na faixa de 0 a 3 anos de idade –, 
muitas unidades oportunizam para seus alunos atividades 
diversas que complementam a jornada escolar diária. 

A Rede Municipal de Petrópolis está ampliando 
o número de escolas do Ensino Fundamental com 
funcionamento em tempo integral. A meta é que, 
nos próximos anos, 10 (dez) escolas ofereçam ensino 
para alunos que frequentarão a mesma unidade 
em um único turno com aproximadamente 8 (oito) 
horas de atividades. Além dessas propostas, a Rede 
Municipal de Petrópolis pretende ampliar a quantidade 
dos núcleos de Educação Integral, escolas onde os 
alunos poderão ampliar sua jornada escolar para o 
mínimo de 7 (sete) horas por dia com atividades que 
desenvolvem suas dimensões intelectuais, cognitivas, 
sociais, emocionais, éticas e corporais. Atualmente, 
funcionam dois núcleos de Educação Integral na rede.

7.2. Meta: (Meta 6/PNE) – Oferecer educação em 
tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) das escolas públicas, de forma a atender, 
pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos(as) 
alunos(as) da Educação Básica. 

7.3. Estratégias: 

7.3.1. Ampliar, com o apoio da União, a oferta de 
Educação Básica Pública em tempo integral, por meio 
de atividades de acompanhamento pedagógico e 
multidisciplinares, culturais e esportivas, de forma que 
o tempo de permanência dos alunos na escola, ou sob 
sua responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 
(sete) horas diárias durante todo o ano letivo; 

7.3.2. Fomentar a intersetorialidade do poder público 
para garantir ao educando a oportunidade do atendi-
mento na sua integralidade, na articulação da escola 
com os diferentes espaços educativos, culturais e espor-
tivos e com equipamentos públicos utilizando todos os 
territórios disponíveis para esse tipo de atendimento; 

7.3.3. Garantir a educação em tempo integral para 
pessoas com deficiência, transtornos globais do desen-
volvimento e altas habilidades ou superdotação na faixa 
etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando 
atendimento educacional especializado complementar ou 
suplementar ofertado em salas de recursos multifuncio-
nais da própria escola ou em instituições especializadas. 

7.3.4. Garantir, com assistência financeira do Estado 
e da União, estrutura física e recursos materiais e hu-
manos adequados nas escolas que atendam a alunos 
em tempo integral; 

7.3.5. Ampliar gradativamente escolas de Educação 
Infantil em tempo integral para todas as crianças de 
0 (zero) a 5 (cinco) anos; 

7.3.6. Ampliar conveniamento com instituições 
filantrópicas, confessionais, comunitárias, sem fins 
lucrativos, para implantação de escolas da Educação 
Infantil em regime de tempo integral, verificadas as 
condições físicas e atendidas as exigências legais, após 
aprovação pelo COMED; 

7.3.7. Ampliar o número de escolas da Rede Estadual 
de Ensino com turmas do Ensino Médio Inovador; 

7.3.8. Ampliar parcerias com instituições de ensino 
profissionalizante com o objetivo de oferecer vagas 
em cursos de formação profissional para adolescentes 
e jovens do Ensino Fundamental e do Ensino Médio 
no contraturno; 

7.3.9. Fomentar a articulação da escola com os di-
ferentes espaços educativos, culturais e esportivos, 
tais como centros comunitários, bibliotecas, praças, 
parques, museus, teatros, cinemas e planetários; 

7.3.10. Adotar medidas para otimizar o tempo de 
permanência dos alunos na escola, direcionando a 
expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, 
combinado com atividades recreativas, esportivas e 
culturais, envolvendo a família e a comunidade local 
em uma perspectiva formativa; 

7.3.11. Promover a formação continuada de profissionais 
das diferentes áreas de conhecimento, em uma perspecti-
va interdisciplinar, visando assegurar práticas pedagógicas 
voltadas para a Educação Integral como desenvolvimento 
do ser humano em suas múltiplas dimensões; 

7.3.12. Buscar, junto ao Governo Federal e Estadual, 
parcerias que permitam a implantação de programa 
de construção e adequação de escolas com padrão 
arquitetônico e de mobiliário apropriado para aten-
dimento em tempo integral; 

7.3.13. Garantir, em regime de colaboração, programa 
de ampliação e reestruturação das escolas públicas, por 
meio da instalação de quadras poliesportivas, labora-
tórios e insumos necessários, inclusive de informática, 
espaços para atividades culturais, bibliotecas, auditórios, 
cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos; 

7.3.14. Ampliar, na Rede Municipal de Ensino, os núcle-
os de Educação Integral para atendimento dos alunos 
do Ensino Fundamental Anos Finais e/ou Ensino Médio, 
no contraturno, de forma que o tempo de permanência 
dos alunos no núcleo complemente sua carga horária 
semanal e que esta passe a ser igual ou superior a 35 
(trinta e cinco) horas semanais durante todo o ano letivo. 

7.3.15. Transformar gradativamente 20% das uni-
dades escolares da Rede Municipal de Ensino, que 
atendem ao Ensino Fundamental Anos Iniciais em 
escolas de Tempo Integral. 

7.3.16. Criar, no quadro da Secretaria de Educação, o 
cargo de Professor da Educação Básica, com 40 (quarenta) 
horas semanais, para atendimento às turmas de Ensino 
Fundamental Anos Iniciais, das escolas de Tempo Integral; 

7.3.17. Desenvolver proposta curricular, contemplando 
as múltiplas dimensões do ser integral, com o objetivo 
de garantir parâmetros mínimos para a implantação 
da Educação Integral em escolas da Rede Municipal 
de Ensino e respeitando a identidade escolar de cada 
unidade por meio de seu projeto político pedagógico.

7.3.18. Promover a educação ambiental na educação 
integral, evoluindo e aprimorando a prática dos ensi-
nos preventivos do meio ambiente.

8) QUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA/IDEB

8.1. Diagnóstico: Desde a implantação do Sistema Na-
cional de Avaliação da Educação Básica – SAEB, em 1990, 
a preocupação com a qualidade da educação ofertada 
vem adquirindo contornos instrumentais e práticos. O 
ciclo de 2005 cunhou um novo desenho para o SAEB, 
visto que o sistema passou a contar com duas avaliações 
em larga escala, desenvolvidas pelo Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep/
MEC): a Avaliação Nacional da Educação Básica – ANEB, 
que utiliza questionários socioeconômicos, e a Avaliação 
Nacional do Rendimento Escolar – ANRESC que, através 
da Prova Brasil, avalia por meio de testes padronizados 
o desempenho escolar dos brasileiros. 

Nos testes aplicados no 5º (quinto) e 9º (nono) 
anos do Ensino Fundamental e na 3ª (terceira) série 
do Ensino Médio, os estudantes respondem a itens 
(questões) de Língua Portuguesa, com foco em leitura, 
e Matemática, com foco na resolução de problemas. 
No questionário socioeconômico, são fornecidas in-
formações sobre fatores de contexto que podem estar 
associados ao desempenho dos estudantes.

Professores e diretores das turmas e escolas 
avaliadas também respondem a questionários que 
coletam dados demográficos, perfil profissional e 
condições de trabalho. 

A partir do ciclo de 2007, mantendo-se as mesmas 
estratégias organizacionais e metodológicas, com destaque 
para a adoção das Matrizes de Referência como subsídio 
para a elaboração dos instrumentos de avaliação, as médias 
de desempenho nessas avaliações passaram a subsidiar o 
cálculo do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
(IDEB), ao lado das taxas de aprovação nessas esferas. 

O IDEB alcançado pelo Município de Petrópolis no 
último ciclo do SAEB (2013) foi de 5,1 para os Anos Ini-
ciais (um ponto percentual abaixo da média projetada) 

e 4,4 nos Anos Finais do Ensino Fundamental (quatro 
pontos percentuais abaixo da média projetada).

Tabela 33 – Médias do IDEB em Petrópolis 
– Esferas e Segmentos

Segmento Nacional Estadual Municipal

Anos Iniciais E.F. ..........................5,2 ........................4,7 ........................ 5,1
Anos Finais E.F. ............................4,2 ........................3,6 ........................ 4,0
Ensino Médio ..............................3,7 ........................3,6 .............................

Fonte: INEP/MEC (os resultados sombreados referem-se ao alcance das 
metas propostas).

Nos ciclos anteriores (2007, 2009 e 2011), o 
município de Petrópolis atingiu as metas projetadas 
tanto para os Anos Iniciais como para os Anos Finais 
do Ensino Fundamental.

Tabela 34 – Médias e Metas do IDEB em Petrópolis 
– Anos Iniciais – Rede Pública

    2007 2009 2011 2013

Média ..........................................................4.4 ........4.6 ........ 4.9 .......... 5.1
Meta ...........................................................4.1 ........4.5 ........ 4.9 .......... 5.2

Fonte: INEP/MEC

Tabela 35 – Médias e Metas do IDEB em Petrópolis 
– Anos Finais – Rede Estadual

    2007 2009 2011 2013

Média ..........................................................2.6 ........3.2 ........ 3.2 .......... 4.0
Meta ...........................................................3.3 ........3.4 ........ 3.7 .......... 4.1

Fonte: INEP/MEC

Tabela 36 – Médias e Metas do IDEB em Petrópolis 
– Anos Finais – Rede Municipal

    2007 2009 2011 2013

Média ..........................................................3.7 ........4.0 ........ 4.2 .......... 4.0
Meta ...........................................................3.6 ........3.7 ........ 4.0 .......... 4.4

Fonte: INEP/MEC

Na tabela 34, foi tratada a Rede Pública de Ensino 
no geral, porque a Rede Estadual a partir de 2011, 
não tinha alunos matriculados nos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental.

A comparação desses dados, ao longo do tempo, 
possibilita a definição de ações voltadas ao aprimo-
ramento da qualidade da educação no município e a 
redução das desigualdades existentes, promovendo, 
por exemplo, a correção de distorções e debilidades 
identificadas e o direcionamento de recursos técnicos 
e financeiros para áreas identificadas como prioritárias.

Na próxima tabela, estão registradas as metas 
propostas pelo MEC para o município de Petrópolis.

Tabela 37: Metas do IDEB projetadas para o 
município de Petrópolis até o ano 2021

 2015 2017 2019 2021

 Est. Mun. Est. Mun. Est. Mun. Est. Mun.

Anos Iniciais E.F. ......5,1 ....5,4 ....5,4 .... 5,7 .....5,7 ....6,0 ....5,9 .... 6,2
Anos Finais E.F. ........4,1 ....4,8 ....4,4 .... 5,0 .....4,6 ....5,3 ....4,9 .... 5,5
Ensino Médio ..........3,7 ..............4,1 ...............4,4 ..............4,6 ......

Fonte: INEP/MEC

Em vista da necessidade de equiparar os resultados 
obtidos no SAEB pelo Município de Petrópolis às médias 
projetadas para o IDEB, o PME, em consonância com o 
PNE, propõe elevar o desempenho dos estudantes por 
meio da melhoria da qualidade da educação ofertada a 
partir da meta e estratégias relacionadas a seguir.

8.2. Meta: (Meta 7/PNE) – Fomentar a qualidade da 
Educação Básica em todas as etapas e modalidades, com 
melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo 
a atingir as seguintes médias propostas para o IDEB:

8.3. Estratégias:

8.3.1. Estabelecer, em consonância com a base nacional 
comum, orientações curriculares e pedagógicas para 
a Educação Básica do Município, prevendo direitos e 
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para cada 
ano de escolaridade do Ensino Fundamental e Médio;

8.3.2. Assegurar que:

a) pelo menos 70% (setenta por cento) dos alunos 
do Ensino Fundamental e do Ensino Médio tenham 
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alcançado nível desejável de aprendizado em re-
lação aos direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento em seu ano de estudo; 

b) pelo menos 90% (noventa por cento) dos estu-
dantes do Ensino Fundamental e do Ensino Médio 
tenham alcançado nível suficiente de aprendizado 
em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem 
e desenvolvimento de seu ano de estudo.

8.3.3. Realizar, tendo em vista os indicadores propostos 
pelo Governo Federal, avaliação institucional no Município, 
com base no perfil do alunado e do corpo de profissionais 
da educação, nas condições de infraestrutura das escolas, 
nos recursos pedagógicos disponíveis, nas características 
da gestão e em outras dimensões relevantes, considerando 
as especificidades dos níveis e modalidades de ensino;

8.3.4. Fomentar processo contínuo de autoavaliação nas 
escolas municipais e conveniadas por meio da aplicação 
de instrumentos de avaliação institucional e posterior 
elaboração de planejamento estratégico, garantindo a 
participação da comunidade escolar, tendo em vista a 
melhoria da qualidade da educação ofertada, bem como 
a formação continuada dos profissionais da educação e 
fortalecimento da gestão democrática;

8.3.5. Elaborar e desenvolver o Plano de Ação Arti-
culada do Município, colaborando com o alcance das 
metas de qualidade estabelecidas nacionalmente para 
a Educação Básica pública, relacionadas às estratégias 
de apoio técnico e financeiro ligadas ao aprimoramen-
to da gestão educacional, à formação de professores 
e profissionais de apoio escolar, à ampliação e ao de-
senvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria 
e expansão da infraestrutura física da rede escolar;

8.3.6. Desenvolver continuamente instrumentos de 
avaliação da qualidade do Ensino Fundamental e Médio 
de forma a englobar o ensino de ciências nos exames 
aplicados nos anos finais do Ensino Fundamental, bem 
como fomentar o uso dos resultados das avaliações 
externas pelas escolas para a melhoria de seus processos 
de aprendizagem e práticas pedagógicas, garantindo 
que as médias bimestrais não sejam prejudicadas pelo 
desempenho dos alunos nessas avaliações;

8.3.7. Desenvolver indicadores específicos de avalia-
ção da qualidade da Educação Especial, bem como 
da qualidade da educação bilíngue para surdos e do 
braile para deficientes visuais;

8.3.8. Orientar as escolas municipais e conveniadas 
a desenvolver um trabalho pedagógico de modo a 
atingir as metas projetas para o IDEB, diminuindo a 
diferença entre as escolas, garantindo equidade da 
aprendizagem e colaborando para o alcance da meta 
nacional até o último ano de vigência deste PME;

8.3.9. Acompanhar e divulgar bienalmente os resultados 
pedagógicos dos indicadores de avaliações externas 
oficiais relativos às escolas que compõem o sistema muni-
cipal de ensino, promovendo a discussão contextualizada 
desses resultados com toda a comunidade escolar;

8.3.10. Colaborar para a melhoria do desempenho 
dos alunos no Programa Internacional de Avaliação 
de Estudantes – PISA;

8.3.11. Incentivar o desenvolvimento e o uso de tecno-
logias educacionais para a Educação Básica, estimulan-
do práticas pedagógicas inovadoras que contribuam 
para a melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, 
assegurada a diversidade de metodologias e propostas 
pedagógicas, garantindo a formação dos profissionais 
para a utilização das novas tecnologias, assegurando a 
compra e manutenção dos equipamentos tecnológicos.

8.3.12. Assegurar transporte gratuito para todos os 
estudantes da educação do campo na faixa etária da 
educação escolar obrigatória mediante renovação e 
padronização integral da frota de veículos, de acordo 
com especificações definidas pelo Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, median-
te financiamento compartilhado com a União e Estado 
proporcional às necessidades do Município, visando à 
redução da evasão escolar e ao tempo de deslocamento;

8.3.13. Adequar o atendimento escolar para a popu-
lação do campo considerando as especificidades locais 
e as reais necessidades de aprendizagem;

8.3.14. Universalizar, até o quinto ano de vigência deste 
PME, o acesso à rede mundial de computadores em banda 
larga de alta velocidade e triplicar, até o final da década, a 
relação computador/aluno nas escolas da Rede Pública de 
Educação Básica, promovendo a utilização pedagógica das 
tecnologias da informação e da comunicação;

8.3.15. Apoiar a gestão escolar das unidades mu-
nicipais e conveniadas mediante a disponibilização 
de recursos técnicos e financeiros, estimulando e 
orientando a participação da comunidade escolar no 
planejamento e na aplicação dos recursos, visando 
à ampliação da transparência e ao efetivo desenvol-
vimento da gestão democrática, incluindo nesta a 
participação do grêmio estudantil; 

8.3.16. – Promover ações de atendimento ao aluno, 
equipe multidisciplinar, em todas as etapas da Edu-
cação Básica procurando viabilizar o atendimento de 
necessidades pedagógicas, de atendimento educacio-
nal especializado e saúde; 

8.3.17. Assegurar a todas as escolas municipais 
de Educação Básica o acesso à energia elétrica, ao 
abastecimento de água tratada, ao esgotamento 
sanitário e ao manejo dos resíduos sólidos, garantir o 
acesso dos alunos a espaços adequados para a prática 
de atividades físicas, a bens culturais e artísticos e a 
equipamentos e laboratórios de ciências;

8.3.18. Garantir a acessibilidade às pessoas com de-
ficiência em cada prédio escolar até o 8º (oitavo) ano 
de vigência deste Plano;

8.3.19. Fomentar, em regime de colaboração com demais 
entes federativos, programa de reestruturação e aquisição 
de equipamentos para escolas públicas visando à equali-
zação local das oportunidades educacionais;

8.3.20. Estimular e orientar o uso de equipamentos e 
recursos tecnológicos digitais nas escolas municipais e 
conveniadas, criando, inclusive, condições necessárias 
para a utilização nas ações de ensino e aprendizagem, 
bem como informatização das bibliotecas/salas de 
leitura incluindo acesso à Internet;

8.3.21. Informatizar integralmente a gestão das esco-
las públicas e a Secretaria de Educação do Município, 
bem como manter iniciativa de formação inicial e 
continuada para os profissionais da educação;

8.3.22. Promover, em parceria com a Secretaria de 
Assistência Social e do Trabalho articulada com as 
demais secretarias municipais, iniciativas de combate 
à violência na escola, inclusive pelo desenvolvimento 
de ações destinadas à formação de educadores para 
a detecção dos sinais de suas causas, favorecendo a 
adoção das providências adequadas para fomentar a 
construção da cultura de paz em um ambiente dotado 
de segurança para a comunidade escolar;

8.3.23. Implementar ações de inclusão e permanência 
na escola para adolescentes e jovens que se encontram 
em regime de liberdade assistida e em situação de rua, 
assegurando os princípios da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente;

8.3.24. Garantir nas propostas curriculares a presença 
de conteúdos sobre a história e as culturas afro-brasileira 
e indígenas e implantar ações educacionais, nos termos 
das Leis nos 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e 11.645, 
de 10 de março de 2008, assegurando o desenvolvimen-
to de ações colaborativas, como fóruns de educação 
para a diversidade étnico-racial e projetos pedagógicos;

8.3.25. Promover a articulação dos programas da área 
da educação, de âmbito local com os de outras áreas, 
como saúde, trabalho e emprego, assistência social, 
esporte e cultura, possibilitando a criação de rede de 
apoio aos alunos e suas famílias, visando à melhoria 
da educação ofertada;

8.3.26. Promover, mediante articulação entre os ór-
gãos responsáveis pelas áreas da saúde e da educação, 
o atendimento aos estudantes da rede escolar pública 
de Educação Básica por meio de ações de prevenção, 
promoção e atenção à saúde;

8.3.27. Estabelecer ações locais efetivas voltadas para 
a promoção, prevenção, atenção e atendimento à 

saúde e à integridade física, mental e emocional dos 
profissionais da educação, como condição para a 
melhoria da qualidade educacional;

8.3.28. Participar, por adesão, do sistema estadual de 
avaliação da Educação Básica, como meio de forne-
cimento das informações às escolas e orientação das 
práticas pedagógicas;

8.3.29. Promover, em consonância com as diretrizes do 
Plano Nacional do Livro e da Leitura, a formação de lei-
tores e a capacitação de professores para atuarem como 
mediadores da leitura de acordo com a especificidade das 
diferentes etapas do desenvolvimento da aprendizagem;

8.3.30. Participar de programa nacional de formação 
de professores e alunos com o objetivo de promover e 
consolidar política de preservação da memória nacional;

8.3.31. Promover a regulação da oferta da Educação 
Básica pela iniciativa privada de forma a garantir a qua-
lidade e o cumprimento da função social da educação;

8.3.32. Estabelecer ações de incentivo às escolas 
municipais e conveniadas para o alcance do IDEB de 
modo a valorizar o trabalho do corpo docente, da 
direção e da comunidade escolar;

8.3.33. Assegurar transporte gratuito para todos os 
alunos da Educação Básica da rede pública de ensino das 
áreas urbanas, inclusive para as regiões de difícil acesso;

8.3.34. Garantir e viabilizar o passe livre estudantil a 
todos os estudantes das instituições públicas de ensi-
no, ou seja, assistência estudantil para o deslocamento 
até a instituição de ensino.

8.3.35. Garantir a construção e/ou a implantação e o 
funcionamento de biblioteca/sala de leitura nas uni-
dades escolares e sua utilização por meio de projetos 
de leitura que promovam a formação de leitores e o 
fomento ao estudo e à pesquisa, assegurando-se o 
profissional qualificado para tal;

8.3.36. Ampliar e instituir os mecanismos internos 
e externos de avaliação institucional, assegurando 
a participação da comunidade escolar, o alcance de 
todos os segmentos da Educação Básica e as insti-
tuições que administram e realizam as políticas de 
ensino no município;

8.3.37. Estimular a implantação de diferentes estraté-
gias de redução da defasagem série/idade.

8.3.38. Promover ações de combate e prevenção às 
situações de discriminação, preconceitos e violências, 
práticas irregulares de exploração do trabalho, con-
sumo de drogas, gravidez precoce, em colaboração 
com as famílias e com órgãos públicos de assistência 
social, saúde e proteção à adolescência e à juventude;

8.3.39. Assegurar oferta de material de consumo, 
didático, limpeza, equipamentos e recursos, de forma 
que os profissionais da educação realizem as atividades 
inerentes ao ensino e à administração.

9) ESCOLARIDADE E DIVERSIDADE

9. Diagnóstico: A elevação da escolaridade média da 
população brasileira tem sido objeto de preocupação 
das políticas educacionais em todo o país, as quais 
têm estimulado o desenvolvimento, nos últimos anos, 
de programas e ações voltados à universalização do 
pleno acesso à educação escolar. 

Para analisar a escolaridade média da população 
petropolitana, é necessário fazer referência ao Índice 
de Desenvolvimento Humano (IDHM) do município. 
Os dados do Atlas de Desenvolvimento Humano no 
Brasil (PNUD, IPEA e FJP, 2010) revelam que Petrópolis 
apresentou, em 2010, um Índice de Desenvolvimento 
Humano (IDHM) de 0,745, o que situa este município 
na faixa de Desenvolvimento Humano Alto (IDHM 
entre 0,700 e 0,799). A dimensão que mais contribui 
para o IDHM do município é Longevidade, com índice 
de 0,847, seguida de Renda, com índice de 0,763, e 
de Educação, com índice de 0,639.

Nos últimos anos, percebe-se que Petrópolis tem 
apresentado um crescimento significativo em termos 
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de desenvolvimento humano. Ao evoluir o IDHM de 
0,649 em 2000 para 0,745 em 2010, revelou uma taxa 
de crescimento de 14,79%. Nesse período, a dimen-
são cujo índice mais cresceu em termos absolutos foi 
Educação (com crescimento de 0,145).

No estudo do Índice de Desenvolvimento Huma-
no, o indicador Expectativa de Anos de Estudo sintetiza 
a frequência escolar da população em idade escolar. 
Mais precisamente, indica o número de anos de estudo 
que uma criança que inicia a vida escolar no ano de 
referência deverá completar ao atingir a idade de 18 
anos. Em Petrópolis, entre 2000 e 2010, ela passou 
de 8,48 anos para 9,36 anos, enquanto na UF passou 
de 8,96 anos para 9,17 anos. 

Também compõe o IDHM Educação um indicador 
de escolaridade da população adulta, o percentual da 
população de 18 anos ou mais com o Ensino Funda-
mental completo. Entre 2000 e 2010, esse percentual 
passou de 42,00% para 56,59% no município, e de 
39,76% para 54,92% na UF. Em 2010, considerando-
-se a população municipal de 25 anos ou mais de 
idade, 4,78% eram analfabetos, 52,93% tinham o 
Ensino Fundamental completo, 35,79% possuíam o 
Ensino Médio completo e 12,08%, o Superior comple-
to. No Brasil, esses percentuais são, respectivamente, 
11,82%, 50,75%, 35,83% e 11,27%.

Ainda que se perceba um aumento no número 
de anos de escolarização da população petropolitana 
nos últimos anos, a exemplo do que acontece em 
outros municípios em todo o Brasil, permanece uma 
preocupação com a população adulta. Para este grupo, 
caracterizado pelas pessoas com idade entre 18 (dezoi-
to) a 29 (vinte e nove) anos, o desafio da elevação do 
número de anos de escolaridade não pode ser pensada 
de modo desarticulado da necessidade de se reduzirem 
as desigualdades entre ricos e pobres, entre brancos e 
negros, entre a cidade e o campo. Constatam-se que 
as populações negra, mais pobre e do campo apresen-
tam maior vulnerabilidade social e, portanto, menores 
níveis e número de anos de escolarização. Os dados 
apresentados a seguir ajudam a ilustrar esta realidade.

No que se refere ao Município de Petrópolis, os 
dados do Censo IBGE 2010 revelam que, dos 295.917 
residentes, 69.895 são jovens de 15 a 29 anos e, entre 
os jovens, 27.314 (39,1%) se autodeclaram negros.

Tabela 38: População Jovem de Petrópolis – Raça/cor

População Quantitativo

População Jovem ............................................................................. 69.895
População Jovem Negra ................................................................... 27.314
População Jovem Branca ................................................................. 20.419

Fonte: IBGE/Censo 2010

Tabela 39: Porcentuais da população de Petrópolis – Raça/cor 

População Quantitativo

Negros ..............................................................................................36,2%
Não Negros .......................................................................................62,8%

Fonte: IBGE/Censo 2010

Com base nos dados mencionados, verifica-se que 
o município possui 5.205 jovens de 15 a 17 anos fora do 
Ensino Médio e, entre esses jovens, 54,5% são negros.

Em relação ao Ensino Superior, 27.197 jovens de 
18 a 24 anos se encontram fora deste nível de ensino, 
sendo que 44,0% desses jovens são negros. 

Tabela 40: Porcentuais de jovens negros em Petrópolis 

– Escolaridade e ocupação 

 Fonte: IBGE/Censo 2010

Ainda a partir do Censo 2010, 3.459 jovens não 
estão estudando nem estão ocupados, entre os quais 

constam 1.586 jovens negros. Enquanto na juventude 
em geral o percentual de jovens negros corresponde a 
39,1%, entre os jovens que não estão estudando nem es-
tão ocupados, o percentual de jovens negros é de 45,8%.

Quanto aos níveis de pobreza, os dados do Censo 
IBGE 2010 revelam que, em termos proporcionais, 2,9% 
da população está na extrema pobreza, com intensidade 
maior na área rural (4,4% da população na extrema po-
breza na área rural contra 2,9% na área urbana). Do total 
da população do município (295.917 residentes), 9.493 
encontra-se em situação de extrema pobreza, ou seja, 
com renda domiciliar per capita abaixo de R$ 70,00. Isso 
significa que 3,2% da população municipal vivem nesta 
situação. Do total de extremamente pobres, 495 (5,2%) 
vivem no meio rural e 8.999 (94,8%) no meio urbano.

Do total da população em condição de extrema 
pobreza, 2.905 pessoas encontram-se na faixa etária 
de 18 a 39 anos.

Tabela 41: População em situação 
de extrema pobreza por faixa etária

Idade Quantidade

0 a 3 ...................................................................................................... 737
4 a 5 ...................................................................................................... 502
6 a 14 .................................................................................................. 1558
15 a 17 .................................................................................................. 426
18 a 39 ................................................................................................ 2905
40 a 59 ................................................................................................ 2007
65 ou mais .......................................................................................... 1359
Total .................................................................................................... 9493

Fonte: IBGE/Censo 2010

Além disso, do total da população em extrema 
pobreza do município, 4.978 (52,4%) se classificam 
como brancos e 4.503 (47,4%) como negros. Dentre 
estes últimos, 1.738 (18,3%) se declaram pretos e 
2.765 (29,1%) pardos. Outras 12 pessoas (0,1%) 
declaram-se amarelos ou indígenas.

Das pessoas com mais de 15 anos em extrema po-
breza, 718 não sabem ler ou escrever, o que representa 
11,0% dos extremamente pobres nessa faixa etária. 
Dentre eles, 481 são chefes de domicílio.

O Censo de 2010 revela que no município há 
569 crianças de 0 a 3 anos na extrema pobreza, não 
frequentando creche, o que representa 77,2% das 
crianças extremamente pobres nessa faixa etária. Entre 
aquelas de 4 a 5 anos, há 183 crianças fora da escola 
(36,6% das crianças extremamente pobres nessa faixa 
etária) e, no grupo de 6 a 14 anos, são 137 (8,8%). 
Por fim, entre os jovens de 15 a 17 anos na extrema 
pobreza, 69 estão fora da escola (16,3% dos jovens 
extremamente pobres nessa faixa etária).

Em 2010, a taxa de analfabetismo das pessoas de 10 
anos ou mais era de 3,7%. Na área urbana, a taxa era de 
3,5%, e na zona rural, era de 7,5%. Entre adolescentes 
de 10 a 14 anos, a taxa de analfabetismo era de 1,1%.

Os dados acima apresentados corroboram para 
destacar a importância de afirmar e garantir o direito à 
educação das populações mais vulneráveis, aumentando 
o número dos anos de estudo de grupos específicos 
em Petrópolis. Isso quer dizer que se faz necessário não 
apenas para universalizar a Educação Básica, mas fazê-
-lo com equidade, possibilitando que toda a população, 
sem distinção, tenha o acesso garantido no município.

9.2. Meta: (Meta 8/PNE) – Elevar a escolaridade 
média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e 
nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) 
anos de estudo no último ano de vigência deste Plano, 
para as populações do campo, da região de menor 
escolaridade do Município e dos 25% (vinte e cinco 
por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média 
entre negros e não negros declarados à Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

9.3. Estratégias:

9.3.1. Institucionalizar programas e desenvolver tecno-
logias para correção de fluxo, para acompanhamento 
pedagógico individualizado e para recuperação e pro-
gressão parcial, bem como priorizar estudantes com 
rendimento escolar defasado, considerando as especi-
ficidades dos segmentos populacionais considerados;

9.3.2. Implantar programas de Educação de Jovens e 
Adultos para os segmentos populacionais considerados, 
que estejam fora da escola e com defasagem idade-
-série, associados a outras estratégias que garantam a 
continuidade da escolarização após a alfabetização inicial;

9.3.3. Fomentar a divulgação, junto aos Sistemas 
de Ensino, à sociedade civil, aos órgãos de comunicação 
de massa e mídias sociais dos exames de certificação da 
conclusão dos Ensinos Fundamental e Médio, garantida 
sua gratuidade aos que dela fizerem jus; 

9.3.4. Expandir a oferta gratuita de Educação Profis-
sional Técnica por parte das entidades públicas de forma 
concomitante e/ou subsequente ao ensino ofertado na 
rede escolar pública para os segmentos populacionais 
considerados, incentivando também a participação das 
instituições e entidades privadas de serviço social e de 
formação profissional vinculadas ao sistema sindical;

9.3.5. Promover, em parceria com as áreas de 
saúde e assistência social, o acompanhamento e o 
monitoramento do acesso à escola, específicos para 
os segmentos populacionais considerados, identificar 
motivos de absenteísmo e colaborar para a garantia 
de frequência e apoio à aprendizagem, de maneira a 
estimular a ampliação do atendimento destes estu-
dantes na rede pública regular de ensino;

9.3.6. Promover busca ativa de jovens fora da 
escola pertencentes aos segmentos populacionais 
considerados, em parceria com as áreas de assistência 
social, saúde e proteção à juventude.

9.3.7. Superação das desigualdades educacionais, 
com ênfase na promoção da cidadania e na erradicação 
de todas as formas de discriminação, de acordo com o 
previsto no Plano Nacional de Educação, no Estatuto 
da Criança do Adolescente e na Constituição Federal.

10) PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

10.1. Diagnóstico: A melhoria da qualidade do 
ensino, um dos objetivos centrais do Plano Nacional 
de Educação (Lei 13005/2014), somente poderá ser 
alcançada se for promovida, ao mesmo tempo, a 
valorização dos profissionais da educação. Sem esta, 
tornam-se inúteis quaisquer esforços para alcançar 
as metas estabelecidas em cada um dos níveis e 
modalidades do ensino. Essa valorização poderá ser 
obtida por meio de uma política global de valorização 
desses profissionais, a qual implica, simultaneamente, 
a formação profissional inicial, a formação continuada, 
as condições de trabalho, o salário e a carreira.

A simultaneidade dessas condições, mais do que 
uma conclusão lógica, é uma lição extraída da prática. 
Esforços dos sistemas de ensino e, especificamente, das 
instituições formadoras em qualificar e formar profes-
sores e outros profissionais atuantes na educação têm 
se tornado pouco eficazes para produzir a melhoria da 
qualidade do ensino esperada, fato esse decorrente, em 
muitos casos, da própria realidade encontrada. Ano após 
ano, grande número de profissionais abandona “a esco-
la” devido aos baixos salários e às condições de trabalho. 
Formar mais e melhor os profissionais da educação é 
apenas uma parte da tarefa. É preciso criar condições 
que mantenham o entusiasmo inicial, a dedicação e 
a confiança nos resultados do trabalho no ambiente 
escolar. É preciso que os profissionais possam também 
vislumbrar perspectivas de crescimento profissional e de 
continuidade de seu processo de formação. 

Se, de um lado, há que se repensar a própria 
formação, em vista dos desafios presentes e das 
novas exigências no campo da educação, que exigem 
profissionais cada vez mais qualificados e permanen-
temente atualizados, desde a educação infantil até 
a educação superior, por outro lado é fundamental 
manter, nas redes de ensino, com perspectivas de 
aperfeiçoamento constante, dos profissionais da 
educação. Salário digno e carreira entram, aqui, como 
componentes essenciais. 

Como estratégia para que essa valorização ocorra, 
é importante promover a adequação dos Planos de 
Cargos e Carreira da Educação à legislação vigente, 
com a participação efetiva dos profissionais envolvidos, 
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de forma a garantir a valorização do pessoal do ensino 
e atender às demandas das políticas de educação. 

A valorização também requer o atendimento das 
necessidades do sistema educacional, otimizando o 
gerenciamento de pessoal e a discussão, de modo a 
viabilizar o financiamento da educação. A articulação 
entre os sistemas de ensino e as instituições de Ensino 
Superior é fundamental para atualizar, modernizar e 
melhorar os cursos de formação para o magistério, 
especialmente, as licenciaturas.

Sobre o número de professores atuando na Edu-
cação Básica, de acordo com o INEP, no ano de 2013, 
foi possível observar a tabela que segue:

Tabela 42 – Professores por Dependência Administrativa 
– Petrópolis – 2013

Dependência Quantidade

Estadual ................................................................................................ 585
Municipal ............................................................................................ 1874
Privada ................................................................................................ 1153
Federal .................................................................................................... 40

Fonte: INEP/Educacenso

Quanto à formação dos professores por rede 
administrativa de ensino, no município de Petrópolis, 
pode-se observar na tabela 43, de acordo com os 
dados do INEP, no ano de 2013:

Tabela 43 – Professores por Grau de Formação e Dependência 
Administrativa – Petrópolis – 2013

Dependência Fundamental (*) Ensino Médio ................Superior

Estadual .........................................1 ...........................8 ....................... 574
Municipal .....................................39 .......................458 ..................... 1377
Privada .........................................21 .......................309 ....................... 823
Federal .................................................................................................... 40

Fonte: INEP/Educacenso

A informação constante na tabela 43, que aponta 
a existência de professores com formação em nível do 
Ensino Fundamental, deve ser considerada equivocada 
ante o fato que, em nenhuma das redes de ensino, 
há contratação de professores com muito tempo de 
carreira nesse nível de formação. Podemos considerar 
que pode haver informações desatualizadas sobre os 
quantitativos nos outros níveis de formação. 

Sobre formação dos professores em nível de pós-
-graduação, assim foi verificada a coleta de dados do 
Educacenso, no ano de 2013, sobre os professores 
de Petrópolis:

Tabela 44 – Professores com Pós-Graduação por Dependência 
Administrativa – Petrópolis – 2013

Dependência Especialização Mestrado Doutorado

Estadual ...............................38 ........................ 12 ..........................4
Municipal ............................328 ....................... 30 ..........................5
Privada ................................133 ....................... 21 ..........................2

Fonte: INEP/Educacenso

Em Petrópolis, a questão da formação inicial 
do profissional da educação da Rede Municipal de 
Ensino teve um significativo retrocesso no ano de 
2011, quando no Plano de Carreira foi prevista a 
formação no Ensino Médio (Formação de Professores) 
para os professores da Educação Infantil. O último 
concurso, antes de 2011, já determinava que todos 
os professores deveriam possuir nível superior para 
ingresso na carreira dentro da rede. Com a crescente 
municipalização do Ensino Fundamental no município, 
que extinguiu as turmas dos Anos Iniciais, a Rede 
Estadual de Ensino, a partir do início dos anos 2000, 
só fez concursos para professores licenciados. A Rede 
Privada ainda mantém professores com formação de 
nível médio, principalmente na Educação Infantil.

A Prefeitura de Petrópolis sancionou o Plano 
de Cargos, Carreira e Salários dos Profissionais da 
Educação, pela Lei Municipal nº 6.870, de 04 de 
agosto de 2011. Entre outras definições das carreiras, 
o Plano prevê progressão por tempo de serviço e 
por formação, a possibilidade de extensão da carga 
horária para os professores e as funções gratificadas 
do magistério. Na Rede Estadual de Ensino, o Plano 
de Carreira, implantado pela Lei Estadual nº 1614, 
de 24 de janeiro de 1990, mesmo com as diversas 

modificações sofridas, só contempla os professores. O 
Plano de Carreira estadual também prevê progressões 
por tempo de serviço e formação, define classes como 
Supervisor Educacional, Orientador Educacional, entre 
outras situações pertinentes ao magistério. 

Considerando a carga horária dos professores da 
rede pública em Petrópolis, os salários já estão em con-
formidade com o piso salarial nacional. Porém a carga 
horária no aspecto das horas de planejamento ainda 
não foi implantada, necessitando de lei municipal regu-
lamentadora para a garantia da qualidade da educação.

Sobre os Profissionais da Educação de Apoio 
ao Magistério, foi possível apurar apenas na Rede 
Municipal de Ensino o quantitativo por cargo, de 
acordo com a folha de pagamento de abril de 2015, 
da Secretaria de Educação. Essas informações seguem 
na tabela abaixo.

Tabela 45 – Profissionais de Apoio ao Magistério 
– Rede Municipal de Ensino – Abril/2015

Cargo Ocupantes

AUXILIAR DE SECRETARIA ...................................................................... 28
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ........................................................... 275
COZINHEIRO ......................................................................................... 525
EDUCADOR EDUCAÇÃO INFANTIL ........................................................ 503
INSPETOR DE DISCIPLINA ..................................................................... 181
SECRETÁRIO ESCOLAR ............................................................................ 82
ZELADOR............................................................................................... 152

Fonte: Folha de Pagamento Secretaria de Educação

10.2. Meta: (Meta 15/PNE) – Garantir, em regime de 
colaboração entre os entes federativos, no prazo de 1 
(um) ano de vigência deste plano, política de formação 
dos profissionais da educação de que tratam os incisos 
I, II e III do caput do art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, assegurado que todos os profes-
sores e as professoras da Educação Básica possuam 
formação específica de nível superior, obtida em curso 
de licenciatura na área de conhecimento em que atuam.

10.3. Estratégias:

10.3.1. Fomentar os programas de formação inicial por 
meio de parcerias com universidades públicas ou privadas 
e demais instâncias da sociedade civil, com o objetivo de 
que todos os professores da Rede Municipal de Ensino 
tenham formação de nível superior, obtida em curso de 
licenciatura na área de conhecimento em que atuam;

10.3.2. Fomentar a oferta de educação superior 
pública e gratuita, prioritariamente para a formação 
de professores da Educação Básica, para atender ao 
déficit de profissionais em áreas específicas, conforme 
demanda do município de Petrópolis;

10.3.3. Apresentar diagnóstico das necessidades de 
formação dos professores, baseado nas informações 
do Educacenso/Inep, em nível superior, para atendi-
mento nas Instituições de Ensino Superior;

10.3.4. Garantir a oferta de vagas em cursos de 
formação de profissionais da Educação Básica, em Ins-
tituições de Ensino Superior reconhecidas pelo MEC;

10.3.5. Promover parceria com Fundações e Institui-
ções de Ensino Superior a fim de ampliar a oferta de 
vagas para a formação inicial, presencial e a distância;

10.3.6. Garantir o provimento dos cargos de professores, 
com profissionais habilitados e qualificados, somente para 
o exercício na área de conhecimento onde podem atuar;

10.3.7. Preparar os docentes para ministrar as aulas 
concernentes à Educação Ambiental, conforme Lei 
Municipal 7034/2012, para que sejam atendidos os itens 
sobre a promoção da Educação Ambiental nos segui-
mentos escolares deste Plano Municipal de Educação.

10.4. Meta: (Meta 16/PNE) – Formar, em nível 
de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos 
professores da Educação Básica, até o último ano de 
vigência deste plano, e garantir a todos(as) os(as) pro-
fissionais da Educação Básica formação continuada em 
sua área de atuação, considerando as necessidades, 
demandas e contextualizações dos sistemas de ensino.

10.5. Estratégias: 

10.5.1. Promover a divulgação da oferta de vagas na 
pós-graduação;

10.5.2. Fomentar a oferta de vagas na pós-graduação 
com o objetivo de aumentar o acesso a esse nível de 
ensino dos professores da Educação Básica; 

10.5.3. Implementar conveniamento, junto ao Governo 
do Estado do Rio de Janeiro e/ou da União, para a oferta 
de curso na pós-graduação, pelas instituições públicas, 
para a formação dos professores da Educação Básica;

10.5.4. Fomentar ações de conveniamento com as 
instituições da rede privada reconhecidas pelo MEC, 
para a oferta de vagas na pós-graduação para a for-
mação dos professores da Educação Básica;

10.5.5. Estimular o acesso dos professores da Educa-
ção Básica aos cursos de pós-graduação oferecendo 
em regime colaborativo entre a União, Estado e 
Município a possibilidade de financiamento por meio 
das agências oficiais de fomento;

10.5.6. Incentivar a expansão da oferta de cursos de 
pós-graduação para os professores da Educação Básica 
utilizando metodologias, recursos e tecnologias de 
educação a distância;

10.5.7. Buscar junto ao Governo Federal a oferta de 
bolsas de estudo para pós-graduação dos professores 
da Educação Básica;

10.5.8. Realizar fóruns periódicos com universidades 
e instituições de ensino superior para troca de infor-
mações sobre ofertas e demandas dos cursos em nível 
de pós-graduação;

10.5.9. Promover formação em nível de pós-gradua-
ção, nas diversas áreas de atuação de gestão escolar, 
aos ocupantes das funções inerentes à direção, ins-
peção e orientação escolar;

10.5.10. Realizar, em regime de colaboração com outros 
entes federativos e a sociedade civil, planejamento estra-
tégico para dimensionamento da demanda por formação 
continuada nas modalidades presencial e a distância; 

10.5.11. Priorizar a formação continuada dos profissionais 
da educação, de forma articulada com a avaliação externa 
do rendimento escolar do aluno e a melhoria da qualidade 
do ensino, promovendo ações conjuntas entre Secretarias 
de Educação, universidades públicas ou privadas e demais 
instâncias da sociedade civil, respeitando os horários de 
estudo estabelecidos na Lei Municipal nº 6.870/2011;

10.5.12. Garantir a formação continuada de forma a 
superar a dicotomia existente entre a teoria e a práti-
ca, buscando parcerias com as instituições de Ensino 
Superior para oferta de cursos a todos os profissionais 
da Educação Básica. 

10.5.13. Desenvolver programas de educação a dis-
tância que possam ser utilizados também em cursos 
semipresenciais modulares para estimular a formação 
continuada dos profissionais da educação;

10.5.14. Assegurar a implementação de espaços, tec-
nologias e programas de desenvolvimento profissional 
de modo que favoreçam e colaborem com o diálogo 
interdisciplinar, com a transformação da prática pe-
dagógica e com a melhoria da organização escolar;

10.5.15. Desenvolver política de formação profissional 
que promova o desenvolvimento do pessoal técnico-
-administrativo e técnico-pedagógico dos profissionais 
da educação;

10.5.16. Elaborar, durante o primeiro ano do estágio 
probatório dos profissionais da educação, recém-
-concursados, programas de formação que visem à 
sua integração ao cargo e ao contexto das políticas 
públicas da Rede Municipal de Ensino e a programas 
que estimulem seu desenvolvimento profissional 
permanente e colaborem com este;

10.5.17. Ampliar programas de formação continuada 
para todos os profissionais da Educação Básica;

10.5.18. Garantir, progressivamente, a continuidade 
de estudos de todos os profissionais da educação, 
implementando estratégias de formação continuada, 
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preferencialmente dentro da carga horária de trabalho, 
de forma descentralizada, com periodicidade informa-
da no calendário letivo oficial, garantindo a adequação 
das horas de estudo, previstas na Lei Municipal nº 
6.870/2011, para os profissionais matriculados em 
cursos de formação ligados a área da educação;

10.5.19. Assegurar, viabilizar e legitimar a escola como 
espaço também de formação coletiva continuada de seus 
profissionais a partir da reflexão sobre o trabalho e no pró-
prio contexto de trabalho de modo a transformar e me-
lhorar a qualidade do processo de ensino-aprendizagem 
e criar oportunidades de desenvolvimento profissional.

10.6. Meta: (Meta 17/PNE) – Valorizar os(as) profissio-
nais do magistério das redes públicas de educação básica 
de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos(as) 
demais profissionais com escolaridade equivalente.

10.7. Estratégias:

10.7.1. Estabelecer ações e promover iniciativas em 
todos os níveis da educação, visando temas que abor-
dem a valorização dos profissionais da educação, que 
tenham impacto na melhoria da qualidade de vida dos 
servidores e na promoção à saúde;

10.7.2. Assegurar o disposto no Plano de Carreira 
dos profissionais da educação, licenças remuneradas 
e incentivos para qualificação profissional, inclusive 
em nível de pós-graduação stricto sensu;

10.7.3. Promover a divulgação das iniciativas dos profis-
sionais da educação que resultam na melhoria do ensino;

10.7.4. Ampliar a política de valorização dos profissionais 
da educação bem como promover o acompanhamento e 
a avaliação constante, encaminhando-os para atividades 
de formação e desenvolvimento em consonância com os 
requisitos de competências para o exercício profissional;

10.7.5. Observar a evolução salarial por meio de indi-
cadores da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicí-
lios – PNAD, periodicamente divulgado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE;

10.7.6. Elaborar estudos de impactos financeiros para 
a possível aplicação da isonomia e da equivalência 
salarial proposta na meta;

10.7.7. Elaborar estudos de ambivalência sobre os 
salários, as cargas horárias, as atribuições e as responsa-
bilidades dos profissionais com escolaridade equivalente. 

10.7.8. Elaborar estudos de viabilidade sobre os 
possíveis reajustes salariais, que podem ocorrer na 
proposição da equiparação do rendimento médio dos 
profissionais da educação com outros profissionais 
com escolaridade equivalente.

10.7.9. Viabilizar e garantir condições materiais que 
subsidiem as práticas pedagógicas dos profissionais 
de ensino que atuem na Educação Básica;

10.7.10. Implementar programa de composição de acervo 
de obras didáticas, paradidáticas e de literatura e de dicio-
nários, e programa específico de acesso a bens culturais;

10.7.11. Implantar portal eletrônico para subsidiar a 
atuação dos professores da Educação Básica, disponibili-
zando gratuitamente materiais didáticos e pedagógicos 
suplementares, inclusive aqueles com formato acessível;

10.8. Meta: (Meta 18/PNE) – Assegurar a existência 
de planos de carreira para os(as) profissionais da 
Educação Básica pública de ensino e, para o plano 
de Carreira dos(as) profissionais da Educação Básica 
pública, tomar como referência o piso salarial nacional 
profissional, definido em lei federal, nos termos do 
inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal.

Obs: Meta atingida

10.9. Estratégias: 

10.9.1. Revisar o Plano de Cargos, Carreira e Salários 
(PCCS) dos Profissionais da Educação da Prefeitura 
de Petrópolis, lei municipal nº 6.870/2011 e leis com-
plementares a cada dois anos, respeitados os limites 
previstos pela legislação vigente.

10.9.2. Garantir prazos semestrais para os enqua-
dramentos na progressão e promoção previstas na 
Lei Municipal nº 6.870/2011, respeitados os limites 
previstos pela legislação vigente.

10.9.3. Implementar 1/3 de horas de planejamento para 
os professores regentes, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 11.738/2008 ainda no primeiro ano de vigência 
desse plano, na forma de lei municipal regulamentadora, 
respeitados os limites previstos pela legislação vigente. 

10.9.4. Revisar a Lei Municipal nº 6.744/2010 que 
estabelece o documento de porte;

10.9.5. Reorganizar as lotações dos servidores muni-
cipais de acordo com o documento de porte da Rede 
Municipal de Ensino, com o objetivo de melhorar as 
condições de trabalho; 

10.9.6. Ampliar o quadro de vagas para os cargos de 
professor na Secretaria de Educação de Petrópolis, 
de forma a reduzir as jornadas compensatórias e 
temporárias de trabalho;

10.9.7. Rever, em colaboração com a Secretaria de 
Administração, a regulamentação do estágio probató-
rio, redefinindo os instrumentos de avaliação, os quais 
deverão ser acompanhados por uma comissão composta 
por representantes da Equipe Gestora das Unidades 
Escolares e das Secretarias de Educação e Administração 
e das entidades de classe dos profissionais da educação.

10.9.8. Promover estudos sistemáticos e experiências 
de simulação de redução da carga horária dos pro-
fissionais de apoio ao magistério durante o primeiro 
ano de vigência do Plano com vistas à redução gradual 
de 40h para 30h, até o segundo ano de vigência do 
Plano, desde que não importe em prejuízo à realização 
das atividades educacionais nas unidades escolares.

11) GESTÃO DEMOCRÁTICA

11.1. Diagnóstico: A sociedade contemporânea é 
perpassada por grandes contradições e complexidade. 
Tal situação demanda que os cidadãos tenham cada vez 
mais acesso às informações e consciência de sua con-
dição de “ser” histórico e social. A educação, por sua 
vez, tem uma contribuição significativa neste processo 
de constituição dos sujeitos, ao passo em que é pela 
apropriação do conhecimento produzido pela humani-
dade e utilização deste para a reflexão das contradições 
do seu tempo, que o homem toma consciência de sua 
importância e da necessidade de se inserir no movimen-
to em busca da transformação social. 

Neste sentido, segundo Freire: 

Tudo o que a gente puder fazer no sentido de convo-
car os que vivem em torno da escola, e dentro da escola, 
no sentido de participarem, de tomarem um pouco o 
destino da escola na mão, também. Tudo o que a gente 
puder fazer nesse sentido é pouco ainda, considerando 
o trabalho imenso que se põe diante de nós que é o de 
assumir esse país democraticamente (MEC, 2004).

Favorável à melhoria da qualidade da educação, a 
redemocratização da sociedade brasileira, a partir de 
meados da década de 1980, resultou em mudanças 
legais que exigem, cada vez mais, o redirecionamento 
das políticas educacionais e a reflexão das responsa-
bilidades e competências dos diferentes níveis gover-
namentais para com a democratização da educação 
nacional e aprimoramento de sua qualidade.

Nas últimas décadas, tem feito parte das agendas 
de discussão nacional e internacional a necessidade de 
redefinição do papel e das funções do Estado. As relações 
entre os entes sociais, políticos, econômicos e culturais 
tanto se transformaram que as formas de intervenção 
governamental já não são eficazes e, também, não 
atendem aos anseios da sociedade. Isso se deve mais às 
transformações vividas pela sociedade que, em função de 
inúmeros fatores associados, apontam com urgência para 
uma mudança no foco de sua existência (MELLO, 2000).

Tais questões sugerem a existência de uma socie-
dade que clama por instituições distintas das atuais 
para atender às suas necessidades, o que significa 
repensar o Estado, o Governo e, entre outras institui-
ções, a Escola, a fim de que se estabeleça uma nova 
relação destes com a sociedade.

Nesse sentido, segundo Silva:

A unidade escolar é o lugar onde se concretiza o 
objetivo máximo do sistema escolar, ou seja, o atendi-
mento direto de seus usuários nas relações de ensino – 
aprendizagem. É nela que as metas governamentais são 
atingidas ou não, as políticas educacionais se realizam 
tal como o previsto ou sofrem distorções (2001, p.42).

Ainda corroborando com esta visão, a Comissão 
Internacional da UNESCO em seu Relatório sobre 
Educação para o Século XXI, declara:

A educação não pode contentar-se em reunir as 
pessoas, fazendo-as aderir a valores comuns forjados 
no passado. Deve, também, responder à questão: viver 
juntos, com que finalidades, para fazer o quê? E dar a 
cada um ao longo de toda a vida, a capacidade de parti-
cipar ativamente, num projeto de sociedade (1996, p.60),

As bases para uma gestão democrática da escola 
pública encontram-se firmadas nos termos do Art.206, 
inciso VI, da Constituição da República Federativa do 
Brasil (1988 – CRFB) e na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (1996 – LDBEN), em seus Artigos 
3º, 12, 13, 14, 15 e 75, como um dos princípios da 
educação pública – posteriormente reafirmadas pelas 
constituições estaduais e leis orgânicas dos municípios. 

Encontra-se nesse preceito a indicação da escolha 
por um regime normativo e político que é plural e des-
centralizado, que amplia o número de sujeitos políticos 
capazes de tomar decisão, e que requer a participação e 
supõe a abertura na escola de novas arenas públicas de 
deliberação e de decisão (CURY, 2002, p. 170)

Amparadas no discurso de cidadania, desenvolvem-
-se as políticas públicas educacionais, incluindo-se, entre 
outras, as ações que permeiam o processo de descentra-
lização, a democratização da gestão e as diretrizes para 
a elaboração do projeto político-pedagógico da escola. 
O objetivo desse discurso é a inclusão da sociedade no 
processo de gestão escolar através dos mecanismos 
de participação da comunidade nos procedimentos 
decisórios da escola para a melhoria do desempenho 
desta. Assim, considerando a questão, Bastos afirma:

A perspectiva da gestão democrática abre para a 
comunidade da escola o compromisso de reeducar o seu 
dirigente, e colocar diante dele a necessidade de administrar 
a escola com as representações de todos os segmentos dela. 
Os profissionais da educação, os alunos, pais e comunidade 
conscientes da necessidade de um projeto democrático de 
educação podem constituir “núcleos de pressão” e exigir do 
diretor eleito o compromisso com a participação de todos 
na construção de uma escola democrática. (2001, p.29)

Nesse sentido, a constituição e o fortalecimento dos 
Conselhos Escolares, bem como dos grêmios estudantis 
e associações de pais, surgem como uma relevante 
estratégia de gestão democrática da escola pública, no 
sentido de viabilizar a participação e o envolvimento dos 
diversos atores do processo educacional. 

Os Conselhos Escolares na Educação Básica, 
concebidos pela LDBEN como uma das estratégias 
de gestão democrática da escola pública, têm como 
pressuposto o exercício de poder pela participação das 
“comunidades escolar e local” (LDBEN, Art. 14). Sua 
atribuição é deliberar, nos casos de sua competência, 
e “aconselhar” os dirigentes, no que julgar prudente, 
sobre as ações a empreender e os meios a utilizar para 
o alcance dos fins da escola. 

Nesse contexto, o município de Petrópolis não se 
afasta do cenário geral das discussões e buscas constan-
tes de adequação ao que preconiza a Constituição Fede-
ral e a LDBEN no que tange à efetivação da democrati-
zação da gestão da educação nos seus diversos âmbitos, 
sejam eles administrativos, pedagógicos e financeiros, 
bem como na criação de canais de participação livres e 
representativos com o objetivo maior de autonomia da 
escola pública da Rede Municipal de Ensino.

No município de Petrópolis, parte dos diretores 
da Rede Municipal de Ensino é escolhida por meio 
de eleição direta com participação da comunidade 
escolar. Além de participar do processo de eleição, 
para se candidatar à função de diretor geral na rede 
é preciso obedecer a critérios relacionados com a for-
mação específica na área da gestão escolar e tempo 
de exercício na rede. Essa concepção de escolha dos 
gestores está amparada pela Lei Municipal nº 7.121, 
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de 19 de novembro de 2013. No ano da implantação 
da lei, 100 (cem) unidades da Rede Municipal de 
Ensino passaram por eleições escolares. As unidades 
que não têm eleição pertencem ao grupo de escolas 
conveniadas entre a Prefeitura e entidades diversas.

Na Rede Estadual de Ensino a escolha do diretor 
é feita por processo seletivo interno elaborado pela 
Secretaria de Estado de Educação, em que são can-
didatos professores da rede que tenham formação 
específica na área, determinado tempo de exercício 
e, após um conjunto de avaliações que envolvem 
provas, entrevistas e participação em cursos, poderão 
ser selecionados para um período de exercício de 6 
(seis) anos como diretor de escola.

Cabe citar que na Rede Pública de Petrópolis 
também estão inseridas as Associações de Apoio às 
Escolas que, amparadas legalmente em cada esfera, 
permitem, entre outras ações, a aplicação de verbas 
repassadas diretamente para as contas bancárias das 
escolas, oriundas de programas dos Governos Federal, 
Estadual e Municipal. As associações representam a 
possibilidade de uma administração descentralizada 
dos bens e serviços públicos, na área do ensino, em 
que as escolas assumem um papel de protagonismo 
para a gestão da educação pública.

Petrópolis também conta com os conselhos que 
acompanham, fiscalizam, analisam, prestam contas, 
elaboram e/ou aprovam programas e projetos que 
trazem para a sociedade civil a possibilidade de 
participação nos assuntos da educação no municí-
pio. Hoje, os conselhos com a chancela do Governo 
Federal: Conselho de Alimentação Escolar (CAE) e o 
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundeb (CACS-FUNDEB), além do Conselho Municipal 
de Educação, têm caráter deliberativo. Criados para o 
acompanhamento das atividades do programa de edu-
cação integral “Mais Educação”, a Rede Municipal de 
Ensino também conta com os conselhos comunitários, 
que em suas territorialidades, abrangem comunidades 
dos 5 (cinco) distritos de Petrópolis.

Além desses conselhos, escolas da Rede Municipal 
de Ensino estão envolvidas na criação dos conselhos 
escolares, previstos no inciso II, Artigo 14 da LDBEN. 
Atualmente, 10 (dez) escolas aguardam a publicação 
em Diário Oficial da criação dos conselhos e outras 39 
(trinta e nove) escolas estão em processo de formação 
para constituição dos conselhos escolares com término 
e implantação previstos para agosto de 2015. 

Tais medidas representam avanços rumo à efe-
tivação de uma gestão democrática da educação no 
município, constituindo-se como uma real possibili-
dade de construção de um projeto pedagógico que 
tenha sustentabilidade, participação da coletividade 
e a garantia que as ações tenham andamento, inde-
pendentemente dos gestores que se encontrem como 
mandatários durante um período determinado.

11.2. Meta: (Meta 19/PNE) – Assegurar condições, 
para a efetivação da gestão democrática da educação, 
associada a critérios técnicos de mérito e desempenho 
e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito 
das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico 
da União para tanto.

11.3. Estratégias:

11.3.1. Estimular a constituição e o fortalecimento de 
conselhos escolares e conselhos municipais de educa-
ção como instrumentos de participação e fiscalização 
na gestão escolar e educacional, inclusive por meio de 
programas de formação de conselheiros, assegurando-
-se condições de funcionamento autônomo;

11.3.2. Estimular a participação e a consulta de 
profissionais da educação, alunos e seus familiares 
na formulação dos projetos político-pedagógicos, 
currículos escolares, planos de gestão escolar e re-
gimentos escolares, assegurando a participação dos 
pais na avaliação de docentes e gestores escolares;

11.3.3. Estimular a constituição e o fortalecimento 
de grêmios estudantis e associações de pais, assegu-
rando-lhes, inclusive, espaços adequados e condições 

de funcionamento nas escolas e fomentando a sua 
articulação orgânica com os conselhos escolares, por 
meio das respectivas representações;

11.3.4. Favorecer processos de autonomia pedagógica 
e administrativa nos estabelecimentos de ensino;

11.3.5. Assegurar, para a nomeação dos diretores e 
diretoras de escola, critérios técnicos de mérito e desem-
penho, bem como a participação da comunidade escolar;

11.3.6. Investir em cursos de formação continuada 
para gestores, estabelecendo convênios e parcerias 
com as Universidades e outras entidades públicas e 
privadas, com o objetivo de promover a educação 
permanente com cursos de aperfeiçoamento, extensão 
e pós-graduação; ressaltando a troca de experiências 
entre as escolas, bem como aplicar prova específica a 
fim de subsidiar a definição de critérios objetivos para 
o provimento dos cargos.

11.3.7. Implantar e implementar um padrão de gestão 
que vise organizar e administrar o espaço escolar de 
forma a promover a articulação democrática entre a 
escola, a comunidade e a sociedade;

11.3.8. Implantar a informatização plena dos serviços 
das secretarias escolares de todas as escolas da Rede 
Municipal de Ensino por meio da aquisição e instalação 
de equipamentos, da adoção de programas e ferramentas 
específicos, com capacitação para o pessoal envolvido, 
garantindo recursos públicos para sua manutenção;

11.3.9. Implantar ações que garantam que todas as escolas 
da rede pública utilizem ferramentas de gestão escolar;

11.3.10. Mobilizar o Ministério Público, as entidades 
da sociedade civil organizada, os representantes da 
educação, entre outros setores sociais, para fiscaliza-
ção e acompanhamento da implementação do PME.

12) FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO

12.1. Diagnóstico: Como país em desenvolvimento, 
o Brasil se insere em um cenário que aponta para uma 
heterogeneidade estrutural com grandes diferenças de 
produtividade e atualização entre os vários setores da 
atividade econômica. Sobrepõem-se formas avançadas 
e limitadas de organização política, social e econômica, 
garantindo uma complexidade particular e única – frá-
gil, instável e contraditória –, em que se situam diferen-
tes estruturas de proteção social. Tal heterogeneidade 
define, consequentemente, relações sociais de trabalho 
que se diferenciam e coexistem. Num extremo, situam-
-se aquelas relações correspondentes às estruturas de 
maior produtividade física, escala operativa e recru-
tamento trabalhistas de caráter massivo e impessoal, 
fundadas em procedimentos jurídicos claros e precisos. 
No outro extremo, ainda sobrevivem em áreas rurais 
formas senhoriais de incorporação e retenção da força 
de trabalho baseadas em pautas autoritárias em que 
a liberdade contratual da relação costuma não existir. 

Tais contradições, num contexto que se supõe 
globalizado, demandam reflexão sobre financiamento 
e gestão democrática da educação pautada no tipo de 
sociedade que se deseja construir, já que são constatadas 
propostas múltiplas e, mesmo, antagônicas. Dentre estas, 
percebem-se algumas com ênfase na construção da 
cidadania emancipatória e outras a serviço do mercado 
globalizado, produtivista. Esse debate inclui, na sua 
construção, sujeitos históricos conscientes dos direitos 
negados e das contradições que se manifestam numa 

determinada conjuntura política, econômica e social.

Ao se abordar a organização e a política educativa, 
percebe-se que as propostas de descentralização de 
recursos financeiros para as escolas públicas brasileiras 
atingem uma rede escolar bastante extensa e complexa 
que, em função de suas especificidades – de ordem 
política, teórica e prática –, apresenta dificuldades de 
operacionalização das políticas públicas para a educa-
ção. Isso compromete a eficácia do sistema educacional, 
assim como sua abrangência social e a condução do 
processo de autonomia escolar, embora se reconheça 
que a legislação que lhes dá suporte contemple alguns 
dos anseios da comunidade escolar e da sociedade.

A Constituição Federal trata diretamente do finan-
ciamento da educação no Art.212, que prevê a vincula-
ção de recursos, e no Art.213, que veicula a possibilidade 
de transferência de recursos para as escolas privadas.

Cabe considerar a importância dos programas 
financiados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação – FNDE, que podem ser utilizados no sentido 
de ampliar as propostas de financiamento da educação. 
Alguns desses programas tratam do financiamento com 
repasses para os estados e municípios e outros com 
repasses diretos para as escolas. Dentre os programas e 
projetos contemplados pelo FNDE, destacam-se: 

– PAPE – Projeto de Adequação de Prédios Escolares 
(Incluído no PAR)

– PDDE – Programa Dinheiro Direto na Escola

– PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar

– PNLD – Programa Nacional do Livro Didático

– PNATE – Programa Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar

– PROFORMAÇÃO – Programa de Formação de Profes-
sores em Exercício

– PROINFO – Programa Nacional de Informática na Escola

– PEJA – Programa de Educação de Jovens e Adultos

– PNBE – Programa Nacional Biblioteca Escolar 

– PNLD – Programa Nacional do Livro Didático

– PRO-INFÂNCIA – Programa Nacional de Reestruturação 
e Aparelhagem da Rede Escolar Pública de Educação 
Infantil (Incluído no PAR)

– Programa Caminho da Escola

– PAR – Plano de Ações Articuladas 

– Programa Caminho da Escola

– BRALF – Brasil Alfabetizado

–– Salário Educação

– Brasil Carinhoso 

– Programa Caminho da Escola

Considerando que as escolas da Rede Estadual 
de Ensino, localizadas no município de Petrópolis, 
estão inseridas no Sistema Estadual de Ensino, não 
foi possível a coleta de informações contextualizadas 
somente nas escolas estaduais em Petrópolis.

O FNDE disponibiliza recursos para atender aos di-
versos programas e projetos encaminhados por Órgãos 
Estaduais e Municipais, cada um com valor e prazo 
específico, sendo, portanto, uma fonte importante 
de recursos para a gestão da Secretaria de Educação.

Além dos recursos apresentados na tabela 46, foram 
repassados pelo FNDE, diretamente para as escolas verbas 
oriundas do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE.

Tabela 46: Repasses de Programas do FNDE ao município de Petrópolis – 2010/2014 (R$)

 2010 2011 2012 2013 2014

Alimentação Escolar ................................................................ 3.263.040,00 ...............3.988.260,00 ..............4.225.128,00 ..................334.208,00 ............... 8.709.058,00 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar .......................................................203.549,56 ................. 337.006,45 ..................338.130,22 .................. 404.307,85 
Salario Educação ................................................................... 12.205.509,50 .............14.856.464,83 ............16.674.055,71 ............ 19.095.147,49 ............. 20.879.931,56 
Brasil Carinhoso ....................................................................................................................................................................................... 1.017.185,57 ............... 1.109.987,07 
Proinfancia ........................................................................................................................................................................................................................................ 203.229,05 
Projovem ......................................................................................477.855,00 ..................336.932,64 .......................................................484.920,00 .................. 187.199,10 
Brasil Alfabetizado ................................................................................................................................................... 10.500,00 ............................................................6.407,81
Programa de Trabalho Anual .......................................................103.613,40 ..................831.600,00 ................................................................................................................
Programa de Recuperação da Rede Fsica .............................. 4.142.478,50 ......................................................................................................................................................
Programas da EJA .................................................................................................................................................... 25.160,25 ....................25.160,25 ......................................
Total ....................................................................................20.192.496,40 .......... 20.216.807,03 ..........21.271.850,41 ..........21.294.751,53 ......... 31.500.120,44 

Fonte: www.fnde.gov.br
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Tabela 47 – Repasses do PDDE às Unidades Executoras da 
Rede Municipal de Ensino – 2013/2014

Ano PDDE PDDE PDDE PDDE
  Qualidade Estrutura Educ. Integral

2013 ......................883.440,00 .........27.651,00 .......133.300,00 ... 1.075.584,84
2014 ......................369.929,68 .......281.454,00 .......103.500,00 .......897.638,57

Fonte: www.fnde.gov.br/PDDEREX

Os recursos do PDDE, apontados na tabela 47, 
não contemplam todas as escolas. Alguns desses 
recursos dependem do perfil das escolas, dos níveis de 
ensino atendidos, da construção de planos de trabalho 
e de outros critérios estabelecidos pelo FNDE.

Instituído pela Lei nº 11.494, de 20 de junho de 
2007, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB é composto de um conjunto de valores oriundos 
de impostos como ICMS, IPVA, IPI, entre outros. O FUN-
DEB destina-se à manutenção e ao desenvolvimento da 
Educação Básica pública e à valorização dos trabalhadores 
em educação, incluindo sua remuneração. A forma de 
utilização dos recursos oriundos do FUNDEB está prevista 
nos artigos 70 e 71 da Lei nº 9394, a LDBEN.

Os recursos repassados para o município de Pe-
trópolis, originados do FUNDEB, estão relacionados 
na tabela que segue:

Tabela 48. Repasses do FUNDEB para a Prefeitura de Petrópolis 
– 2010/2014

Ano Repasse

2010..................................................................................... 87.273.460,71
2011..................................................................................... 96.918.048,23
2012................................................................................... 103.284.230,12
2013................................................................................... 121.090.435,24
2014................................................................................... 124.300.202,88

Fonte: www.tesouro.gov.br

A conjugação de todas essas fontes de recursos 
– FUNDEB, Salário Educação, FNDE – e o valor comple-
mentado pelo município, para atender ao percentual 
mínimo de 25% da receita resultante de impostos e 
transferências, ainda não são suficientes para atender 
às expectativas dos educadores e da sociedade em 
geral, a fim de garantir o direito a uma educação de 
qualidade para todos os munícipes.

O município de Petrópolis não se afasta desse cená-
rio. No que pesem os esforços de garantir matrícula às 
crianças de 4 a 17 anos na Rede Municipal, as distorções 
socioeconômicas e culturais ainda são muito grandes. 
As estratégias que vêm sendo implementadas pela 
educação pública no município seguem o que preconiza 
a Constituição Federal, primeiramente, e, em seguida, 
a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Os 
propósitos focalizam, principalmente, a descentraliza-
ção financeira em função das dificuldades existentes, a 
democratização da gestão administrativa, pedagógica e 
financeira e a criação de canais de participação livres e 
representativos com o objetivo maior de autonomia da 
escola pública da Rede Municipal de Ensino.

O município de Petrópolis teve grandes avanços 
ao constituir formas de participação que garantem o 
acompanhamento da utilização dos recursos aplicados no 
financiamento da educação, na Rede Municipal de Ensino. 
Além do Conselho Municipal de Educação, do Conselho de 
Alimentação Escolar, do Conselho Municipal de Acompa-
nhamento e Controle Social do FUNDEB e das Associações 
de Apoio à Escola, foram criados os Conselhos Comunitários, 
que acompanham as ações do Programa Mais Educação.

Em relação ao financiamento da educação na 
Rede Municipal de Ensino, a Prefeitura de Petrópolis 
disponibilizou os valores abaixo relacionados, utiliza-
dos no período de 2009 a 2014.

Tabela 49 – Valores dos recursos da parcela de 25% dos 
impostos e transferências, destinados à manutenção e 

desenvolvimento do ensino – 2010/2014

Anos Valores

2009..................................................................................... 29.900.000,00
2010..................................................................................... 34.950.000,00
2011..................................................................................... 41.687.617,98
2012..................................................................................... 52.334.836,00
2013..................................................................................... 53.132.951,02
2014..................................................................................... 62.549.760,76

Fonte: Secretaria Municipal de Educação

Os gastos relacionados na tabela acima se referem 
a algumas rubricas como: convênios, construções, 
adaptações e aluguéis de prédios escolares, salários 
dos servidores, previdência, materiais de consumo, re-
passes para as escolas, material permanente, diversos.

12.2. Meta: (Meta 20/PNE) – Ampliar o investimento 
público em educação pública considerando o incre-
mento nacional, que pretende atingir, no mínimo, o 
patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno 
Bruto – PIB do País no 5o (quinto) ano de vigência 
desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por 
cento) do PIB ao final do decênio.

12.3. Estratégias:

12.3.1 Estabelecer parcerias com instituições públicas 
e privadas e demais segmentos da sociedade orga-
nizada, que possibilitem a captação de recursos a 
serem aplicados na manutenção e desenvolvimento 
da educação municipal, visando ao seu fortalecimento 
e avanço da qualidade;

12.3.2 Assegurar merenda escolar de qualidade para to-
dos os níveis e modalidades de ensino na Educação Básica. 

12.3.3 Favorecer processos de autonomia pedagógica, 
administrativa e de gestão financeira nos estabeleci-
mentos de ensino;

12.3.4 Apoiar a capacitação de integrantes de Conse-
lhos de Educação, gestores dos recursos da educação 
e membros das Associações de Apoio à Escola, nas 
áreas administrativa, financeira, contábil e jurídica, para 
que tenham melhores condições de exercer as funções 
associadas ao acompanhamento e controle dos recursos 
públicos destinados à educação pública municipal;

12.3.5 Realizar a prestação de contas da Secretaria Muni-
cipal de Educação de forma mais transparente, inclusive 
com a participação do Conselho Municipal de Educação;

12.3.6 Garantir a autonomia da gestão escolar a partir 
da descentralização de recursos financeiros para as 
atividades-fim, tendo por orientação o cumprimento 
do projeto político-pedagógico das unidades escolares; 

12.3.7 Aperfeiçoar, definir e aumentar o alcance do 
programa de gestão descentralizada dos recursos 
municipais, proporcionando maior autonomia às 
escolas no gerenciamento das verbas e dos seus 
programas de ações;

12.3.8 Promover a gestão centralizada da aquisição 
dos gêneros para a alimentação escolar, com uma 
equipe disponibilizada para tal atividade, e recursos 
financeiros adequados para a garantia da qualidade, 
priorizando-se o comércio local, respeitados os princí-
pios da Lei 8.666/93 e as orientações do FNDE/PNAE.

12.3.9. Garantir a participação de todas as unidades 
escolares públicas municipais nos programas de assis-
tência financeira do FNDE;

12.3.10. Garantir que os aportes financeiros originá-
rios dos aumentos de participação nas parcelas do PIB 
nacional, e repassados ao município, sejam aplicados 
na melhoria das condições de trabalho, na manuten-
ção e no desenvolvimento do ensino e na valorização 
dos profissionais da educação.

12.3.11. Fomentar a implementação do custo aluno 
qualidade como parâmetro para o financiamento da 
educação de todas as etapas e modalidades da Educa-
ção Básica, a partir do cálculo e do acompanhamento 
regular dos indicadores de gastos educacionais com 
investimentos em qualificação e remuneração dos profis-
sionais da educação pública, em aquisição, manutenção, 
construção e conservação de instalações e equipamen-
tos necessários ao ensino e em aquisição de material 
didático-escolar, alimentação e transporte escolar;

12.3.12. Garantir que as escolas divulguem, bimestral-
mente, seus balancetes financeiros prestando contas 
dos recursos recebidos, os quais deverão ser fixados 
em locais de grande circulação.

12.3.12. Garantir que as escolas divulguem, bimes-
tralmente, seus balancetes financeiros prestando 

contas dos recursos recebidos, os quais deverão ser 
fixados em locais de grande circulação e distribuídos 
à comunidade escolar, além de publicados no portal 
da transparência do poder público. 

12.3.13. Investir na qualificação dos profissionais da 
educação da rede pública municipal.

12.3.14. Avaliar a possibilidade de aplicação de 30% 
das receitas próprias do município, resultantes de 
impostos, compreendida e proveniente das transfe-
rências na manutenção e desenvolvimento do ensino.

13) ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO

O Plano Municipal de Educação de Petrópolis 
cumpre seu papel de estabelecer as políticas de edu-
cação para os próximos dez anos a partir da vontade 
emanada de diferentes setores da sociedade petropo-
litana que indicaram, sugeriram, discutiram caminhos 
e decidiram por possibilidades que lhes pareceram as 
ideais para este momento.

A importância deste Plano advém, justamente, de 
tal metodologia. Este não é um Plano de Governo, mas 
um Plano de Estado, pois é a participação da sociedade 
que lhe dá legitimidade. No entanto, a parceria não 
está concluída com a transformação do texto, cheio 
de intenções, em lei. Ela vai além, pois é preciso que, 
a partir da promulgação do documento legal, esta 
mesma sociedade esteja atenta para fazer o acom-
panhamento da implantação daquilo que planejou e, 
também, as correções que, ao longo dos próximos dez 
anos, se fizerem necessárias. Oriundas das exigências 
das novas realidades que poderão surgir, as adapta-
ções dependerão de acompanhamento e avaliação 
sistemáticos que ficarem estabelecidos com clareza.

Para que o acompanhamento aconteça de 
maneira sistemática, propõe-se a construção de 
indicadores que possam ser monitorados por um 
Fórum de Educação, objetivando-se estabelecer uma 
política de comunicação que garanta transparência 
e condições de monitoramento de indicadores por 
qualquer cidadão.
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